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Primeira Câmara

Decisão

Processo n.º 2598/2019 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2018 
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de São João do Caru/MA 
Responsável:  Adriana Vieira de Sousa – Secretária Municipal de Assistência Social, CPF n. 028.213.793-90 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Adriana Vieira de Sousa (Secretária
Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social de São João do
Caru/MA, exercício financeiro de 2018. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso
extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2029/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Adriana Vieira de Sousa (Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao
Fundo Municipal de Assistência Social de São João do Caru/MA, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual
e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei
Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 2495/2024 e acolhido o Parecer n.º
2290/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Adriana
Vieira de Sousa (Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal de Assistência
Social de São João do Caru/MA, exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na
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ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º
383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA
em 24 de fevereiro de 2019, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo
prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3911/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Prefeitura Municipal de São Luís/MA 
Responsável: João Castelo Ribeiro Gonçalves – Prefeito, CPF nº 000.355.302-78 
Procurador constituído: Cristina Thadeu Teixeira de Sales, OAB/MA n. 2.830; Evandro da Silva Brandão,
OAB/MA n. 6.034; Francisco de Assis Sousa Coelho Filho, OAB/MA n. 3.810; Inocênio Félix Souza Neto,
OAB/MA 5.406. 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor João Castelo Ribeiro Gonçalves
(Prefeito),referente à órgão superior da administração direta de São Luís/MA, exercício financeiro de 2012.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1504/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor João Castelo Ribeiro Gonçalves (Prefeito), referente à órgão superior da
administração direta de São Luís/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, acolhido o Parecer n.º
6943/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:  
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor João
Castelo Ribeiro Gonçalves (Prefeito), referente à órgão superior da administração direta de São Luís/MA,
exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 09 de junho de 2014,
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sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);  
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 2de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

 Processo n.º: 4790/2013 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Administração Direta de Pindaré Mirim/MA
Exercício financeiro: 2012
Responsáveis: Henrique Caldeira Salgado (Prefeito), CPF 067.329.413-72, residente na Elias Haickel, nº
170, Centro, CEP 65370-000, Pindaré Mirim/MA; Isabella Nunes Correa (Secretária Municipal de Finanças),
CPF 652.085.103-59, residente na Rua Plutão, s/n, Recanto do Vinhais, CEP 65070-400, São Luís/MA
Procuradoresconstituídos: Amanda Carolina Pestana Gomes Mendes OAB/MA 10724; Elizaura Maria Rayol de
Araújo OAB/MA 8307; Raimundo Erre Rodrigues Neto OAB/MA 10599; Silas Gomes Brás Júnior OAB/MA
9837
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA, relativa ao
exercício financeiro de 2012. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1702/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas da Administração Direta da Prefeitura
Municipal de Pindaré Mirim/MA, de responsabilidade do Senhor Henrique Caldeira Salgado (Prefeito) e da
Senhora Isabella Nunes Correa (Secretária Municipal de Finanças), referente ao exercício financeiro de 2012, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei
Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 2580/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas,
acordam em:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas da Administração Direta da Prefeitura Municipal de
Pindaré Mirim/MA, de responsabilidade do Senhor Henrique Caldeira Salgado (Prefeito) e da Senhora Isabella
Nunes Correa (Secretária Municipal de Finanças), referente ao exercício financeiro de 2012, com fundamento
no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
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Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4027/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Gabinete do Prefeito de São Pedro dos Crentes/MA 
Responsável: Luzia Coutinho Macedo – Prefeita, CPF nº 576.740.193-49 
Procurador constituído: Antino Correa Noleto Júnior, OAB/MA n. 8.130; Fernando de Macedo Ferraz Melo
Gomes OAB/MA n. 11.925; Sâmara Santos Noleto OAB/MA n. 12.996 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Luzia Coutinho Macedo (Prefeita),
referente à órgão superior da administração direta de São Pedro dos Crentes/MA, exercício financeiro de
2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1509/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Luzia Coutinho Macedo (Prefeita), referente à órgão superior da administração
direta de São Pedro dos Crentes/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 2152/2024 e acolhido o Parecer n.º 2157/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público
de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Luzia
Coutinho Macedo (Prefeita), referente à órgão superior da administração direta de São Pedro dos Crentes/MA,
exercício financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 09 de outubro de
2014, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo as funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
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Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 2638/2015 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Administração Direta de São Raimundo das Mangabeiras/MA
Exercício financeiro: 2014
Responsável: João Francismar de Carvalho Feitosa, CPF 279.686.773-00, residente na Rua São Francisco, nº
159, São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP 65480-000
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator:  Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas dos Gestores da Administração Direta de São Raimundo das Mangabeiras/MA,
referente ao exercício financeiro de 2014.  Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1705/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas dos Gestores da Administração Direta
de São Raimundo das Mangabeiras/MA, de responsabilidade do Sr. João Francismar de Carvalho Feitosa
(Prefeito), referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão
do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA,  acompanhando o Parecer nº
2783/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas dos Gestores da Administração
Direta de São Raimundo das Mangabeiras/MA, de responsabilidade do Sr. João Francismar de Carvalho Feitosa
(Prefeito), referente ao exercício financeiro de 2014, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4470/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
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Espécie: Órgão Superior da Administração Direta 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Secretaria Municipal de Administração Geral de Colinas/MA 
Responsável: Valmira Miranda da Silva Barros – Prefeita, CPF nº 265.705.993-72 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Valmira Miranda da Silva Barros
(Prefeita), referente à órgão superior da administração direta de Colinas/MA, exercício financeiro de 2012.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1510/2024  
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Valmira Miranda da Silva Barros (Prefeita), referente à órgão superior da
administração direta de Colinas/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 2637/2024 e acolhido o Parecer n.º 2097/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público
de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Valmira
Miranda da Silva Barros (Prefeita), referente à órgão superior da administração direta de Colinas/MA, exercício
financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 08 de agosto de 2014, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3928/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Estatais (Empresa Pública e Sociedade de Economia Mista) 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Fundação Municipal de Cultura de São Luís/MA 
Responsável: Euclides Barbosa Moreira Neto - Presidente da FUNC, CPF nº 079.726.953-34 



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2723/2025 São Luís, 14 de fevereiro de 2025

Página 8 de 131

                                             

Procurador constituído: Anderson Fábio Pinheiro Santos, OAB/MA nº 10.736; Joniston Moraes Saldanha,
OAB/MA nº 13.726; José Antônio Aranha Rodrigues Filho, OAB/MA nº 11.250; José Henrique Cabral
Coaracy, OAB/MA nº 912; Joselene Fabíola Pinheiro Santos, OAB/MA n. 7.885. 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor  Euclides Barbosa Moreira
Neto (Presidente), referente à Fundação Municipal de Cultura de São Luís/MA, exercício financeiro de
2012. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1512/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Euclides Barbosa Moreira Neto (Presidente), referente à Fundação Municipal de
Cultura de São Luís/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 2530/2024 e acolhido o Parecer n.º 2074/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Euclides
Barbosa Moreira Neto (Presidente), referente à Fundação Municipal de Cultura de São Luís/MA, exercício
financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 05 de dezembro de 2014, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

 Processo n.º: 4291/2013 (Processo Juntado n.º: 11506/2012 )
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pindaré Mirim/MA - SISPREV
Exercício financeiro: 2012
Responsável:  Aldivan Soares Gomes (Diretor Presidente), CPF 572.008.743-53, residente na Rua Florindo
Silva, nº 22, Bairro: Centro, CEP 65370-000, Pindaré Mirim - MA; Moises Moreno Monteiro (Diretor
Financeiro), CPF 766.105.513-91, residente na Rua 13 de Maio, nº 72, Bairro: Palmeira, CEP: 65370-000,
Pindaré - MA 
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Procuradores constituídos: Bruno Leonardo Silva Rodrigues OABMA 7.099; Elizaura Maria Rayol de Araújo
OABMA 8307; Marconi Dias Lopes Neto OABMA 6550; Silas Gomes Brás Júnior OABMA 9837; Antonio
Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior OABMA 5759; Raimundo Erre Rodrigues Neto OABMA 10.599  
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual dos Gestores do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de
Pindaré Mirim SISPREV, relativa ao exercício financeiro de 2012. Prescrição. Ciência do deliberado.
Arquivamento dos autos. 

DECISÃO CP - TCE/MA N.º 1700/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas do  Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos Municipais de Pindaré Mirim/MA -  SISPREV, de responsabilidade dos Senhores Aldivan
Soares Gomes (Diretor Presidente) e Moisés Moreno Monteiro (Diretor Financeiro), relativa ao exercício
financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º,
da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer 2652/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de
Contas, acordam em:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas do  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais de Pindaré Mirim/MA -  SISPREV, de responsabilidade dos Senhores Aldivan Soares Gomes
(Diretor Presidente) e Moises Moreno Monteiro (Diretor Financeiro), relativa ao exercício financeiro de 2012,
comfundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b) decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício) e Flávia Gonzalez Leite,
osConselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo n.º 5300/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Cândido Mendes/MA 
Responsável: José Ribamar Leite de Araújo - Prefeito, CPF nº 145.811.752-91; Rolmerson Robson - Secretário
Municipal de Saúde, CPF nº 178.711.823-15. 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade dos Senhores José Ribamar Leite de Araújo
(Prefeito)e Rolmerson Robson (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de
Cândido Mendes/MA, exercício financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória.
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Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2025/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade dos Senhores José Ribamar Leite de Araújo (Prefeito) e Rolmerson Robson (Secretário
Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Cândido Mendes/MA, exercício financeiro de
2013,os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conformeart. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 1230/2024 e acolhido o Parecer n.º
2296/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade dos Senhores José
Ribamar Leite de Araújo (Prefeito) e Rolmerson Robson (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo
Municipal de Saúde de Cândido Mendes/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação
válida do responsável em 18 de março de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas
do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 4974/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Gabinete do Prefeito de Pio XII/MA 
Responsável: Paulo Roberto Sousa Veloso – Prefeito, CPF nº 336.986.273-53 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Paulo Roberto Sousa Veloso
(Prefeito), referente à órgão superior da administração direta de Pio XII/MA, exercício financeiro de 2013.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2024/2024 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Paulo Roberto Sousa Veloso (Prefeito), referente à órgão superior da administração
direta de Pio XII/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 2890/2024 e acolhido o Parecer n.º 2271/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Paulo
Roberto Sousa Veloso (Prefeito), referente à órgão superior da administração direta de Pio XII/MA, exercício
financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 21 de março de 2016, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 5341/2016 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores 
Exercício financeiro: 2015 
Entidade: Câmara Municipal de Bacabal/MA 
Responsável: Manuel Lima da Silva – Presidente da Câmara, CPF nº 250.235.003-49 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Manuel Lima da Silva (Presidente da
Câmara), referente à Câmara Municipal de Bacabal/MA, exercício financeiro de 2015. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1522/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Manuel Lima da Silva (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de
Bacabal/MA,exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
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junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
4240/2024 e acolhido o Parecer n.º 2322/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Manuel
Lima da Silva (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Bacabal/MA, exercício financeiro de
2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 02 de outubro de 2018, sem que ocorressem novas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo as funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 5192/2016 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores 
Exercício financeiro: 2015 
Entidade: Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA 
Responsável: José Ribeiro da Silva Filho – Presidente da Câmara, CPF nº 508.026.073-49 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor   José Ribeiro da Silva Filho
(Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA, exercício financeiro de
2015. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1523/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor José Ribeiro da Silva Filho (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal
de Lago dos Rodrigues/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 4243/2024 e acolhido o Parecer n.º 2319/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
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Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor José
Ribeiro da Silva Filho (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Lago dos Rodrigues/MA,
exercício financeiro de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 30 de abril de 2018,
sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3208/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Câmara Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA 
Responsável: Rosi Góis de Arruda – Presidente da Câmara, CPF nº 401.661.123-72 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Rosi Góis de Arruda (Presidente da
Câmara), referente à Câmara Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2008/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Rosi Góis de Arruda (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de
Feira Nova do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 4033/2024 e acolhido o Parecer n.º 2524/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Rosi
Góis de Arruda (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
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analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 03 de maio de 2016,
sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 5596/2016 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2015 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Bacabal/MA 
Responsável: José Alberto Oliveira Veloso – Prefeito, CPF nº 063.874.113-00 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor José Alberto Oliveira Veloso
(Prefeito),referente ao Fundo Municipal de Saúde de Bacabal/MA, exercício financeiro de 2015. Prescrição
das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão
geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1526/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor José Alberto Oliveira Veloso (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde de
Bacabal/MA,exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
4274/2023 e acolhido o Parecer n.º 2549/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor José
AlbertoOliveira Veloso (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Bacabal/MA, exercício financeiro
de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado a partir da entrada neste TCE/MA em 04 de abril de 2016, sem que ocorressem novas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
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c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3926/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de São Luís/MA 
Responsável: João Castelo Ribeiro Gonçalves – Prefeito, CPF nº 000.355.302-78 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor João Castelo Ribeiro Gonçalves
(Prefeito), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB) de São Luís/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1506/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor João Castelo Ribeiro Gonçalves (Prefeito), referente ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de São
Luís/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
2257/2024 e acolhido o Parecer n.º 2035/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:  
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor João
Castelo Ribeiro Gonçalves (Prefeito), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de São Luís/MA, exercício financeiro de
2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 25 de março de 2015, sem que ocorressem novas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;   
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
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ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3183/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Câmara Municipal de Raposa/MA 
Responsável: Eudes da Silva Barros – Presidente da Câmara, CPF nº 558.641.713-87 
Procurador constituído: Etelson da Silva Almada Lima, OAB/MA nº 8.389; Paulo Humberto Freire Castelo
Branco, OAB/MA nº 7.488-A. 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Eudes da Silva Barros (Presidente da
Câmara), referente à Câmara Municipal de Raposa/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1508/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Eudes da Silva Barros (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de
Raposa/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, acolhido o Parecer n.º
6854/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Eudes da
Silva Barros (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Raposa/MA, exercício financeiro de
2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 26 de outubro de 2014, sem que ocorressem novas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
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Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 6174/2016 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Fundo Público - Saúde (FES/FMS) 
Exercício financeiro: 2015 
Entidade: Gabinete do Prefeito de Bacuri/MA 
Responsável: José Baldoíno da Silva Nery – Prefeito, CPF nº 332.133.133-00 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor José Baldoíno da Silva Nery
(Prefeito), referente ao Fundo Público - Saúde (FES/FMS) de Bacuri/MA, exercício financeiro de 2015.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1527/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor José Baldoíno da Silva Nery (Prefeito), referente ao Fundo Público - Saúde
(FES/FMS) de Bacuri/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 4283/2024 e acolhido o Parecer n.º 2552/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor José
Baldoíno da Silva Nery (Prefeito), referente ao Fundo Público - Saúde (FES/FMS) de Bacuri/MA, exercício
financeiro de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 11 de abril de 2016, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo as funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3958/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2012 
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Raposa/MA 
Responsável: Onacy Vieira Carneiro – Prefeito, CPF nº 055.492.803-53 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Onacy Vieira Carneiro (Prefeito),
referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB) de Raposa/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1511/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor do Senhor Onacy Vieira Carneiro (Prefeito), referente ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de
Raposa/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
1863/2024 e acolhido o Parecer n.º 2076/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Onacy
Vieira Carneiro (Prefeito), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Raposa/MA, exercício financeiro de 2012, com
fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL
(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II,
7.ºe 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos,
contado da citação válida do responsável 19 de setembro de 2014, sem que ocorressem novas causas
interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
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Presidente em exercício 
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Relator 
Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Procurador de Contas 

Processo n.º: 3435/2013 - TCE/MA (Processo Apensado nº 6648/2012)
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Administração Direta de Gonçalves Dias/MA 
Exercício financeiro: 2012
Responsáveis: Vadilson Fernandes Dias (Prefeito), CPF 281.172.633-00, residente na Rua Vênus, Condomínio
Fiore, nº10, Renascença II, CEP 65075-664, São Luís/MA; Valmisólia Fernandes Dias (Tesoureira), CPF
466.455.273-49, residente na Rua Rui Barbosa, nº 1497, Centro, CEP 65775-000, Gonçalves Dias/MA
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator:  Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Gonçalves Dias/MA , relativa ao
exercício financeiro de 2012.  Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1699/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração
Direta de Gonçalves Dias/MA, de responsabilidade do Senhor Vadilson Fernandes Dias (Prefeito) e da Senhora
Valmisólia Fernandes Dias (Tesoureira), relativa ao exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º,
II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos do
relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando
o  Parecer nº 2445/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, referente à  Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Gonçalves
Dias/MA, de responsabilidade do Senhor Vadilson Fernandes Dias (Prefeito) e da Senhora Valmisólia
Fernandes Dias (Tesoureira), relativa ao exercício financeiro de 2012, com fundamento no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383,
de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

rocesso n.º 5600/2013 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores 
Exercício financeiro: 2012 
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Entidade: Câmara Municipal de Graça Aranha/MA 
Responsável: Agamenon Damasceno - Presidente da Câmara, CPF nº 225.267.733-34 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Agamenon Damasceno (Presidente da
Câmara), referente à Câmara Municipal de Graça Aranha/MA, exercício financeiro de 2012. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento.
 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1507/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Agamenon Damasceno (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de
Graça Aranha/MA, exercício financeiro de 2012, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, acolhido o Parecer n.º
6860/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor
Agamenon Damasceno (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Graça Aranha/MA, exercício
financeiro de 2012, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 21 de outubro de 2014, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 6181/2016 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2015 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Bacuri/MA 
Responsável: Joel Freitas Nogueira Ribeiro – Secretário Municipal de Saúde, CPF nº 405.720.563-20 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
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Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Joel Freitas Nogueira Ribeiro
(Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Bacuri/MA, exercício
financeiro de 2015. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1524/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Joel Freitas Nogueira Ribeiro (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo
Municipal de Saúde de Bacuri/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 4517/2024 e acolhido o Parecer n.º 7024/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Joel
Freitas Nogueira Ribeiro (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de
Bacuri/MA, exercício financeiro de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023,em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da entrada neste TCE/MA em 11 de abril
de 2016, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4360/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Governador Newton Bello/MA 
Responsável: Leula Pereira Brandão – Prefeita, CPF nº 235.317.703-49; Adriano Barroso Pereira - Secretário
Municipal de Saúde, CPF nº 318.943.288-09 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Leula Pereira Brandão (Prefeita) e do
Senhor Adriano Barroso Pereira (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde
de Governador Newton Bello/MA, exercício financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2723/2025 São Luís, 14 de fevereiro de 2025

Página 22 de 131

                                             

ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2015/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Leula Pereira Brandão (Prefeita) e do Senhor Adriano Barroso Pereira (Secretário
Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Governador Newton Bello/MA, exercício
financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art.
172,inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos
em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do
Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 4023/2024 e acolhido o
Parecer n.º 2438/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Leula
Pereira Brandão (Prefeita) e do Senhor Adriano Barroso Pereira (Secretário Municipal de Saúde), referente ao
Fundo Municipal de Saúde de Governador Newton Bello/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento
nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da
ResoluçãoTCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da
citação válida do responsável em 10 de julho de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou
suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3721/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA 
Responsável: Sebastião Torres Madeira – Prefeito, CPF nº 053.595.113-20 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Sebastião Torres Madeira (Prefeito),
referente à órgão superior da administração direta de Imperatriz/MA, exercício financeiro de 2013.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2012/2024 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Sebastião Torres Madeira (Prefeito), referente à órgão superior da administração
direta de Imperatriz/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 2892/2024 e acolhido o Parecer n.º 2205/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Sebastião
Torres Madeira (Prefeito), referente à órgão superior da administração direta de Imperatriz/MA, exercício
financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 19 de março de 2015, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 4216/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Matões/MA 
Responsável: Suely Torres e Silva – Prefeita, CPF nº 292.721.813-72; Gabriel Valeriano Sabino Tenório -
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, CPF nº 021.276.933-29 
Procurador constituído: Maira Castelo Branco Leite, OAB/PI n. 3.276/00; Pedro Américo Dias Vieira,
OAB/MA n. 705 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Suely Torres e Silva (Prefeita) e do
Senhor Gabriel Valeriano Sabino Tenório (Secretário Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo
Municipal de Assistência Social de Matões/MA, exercício financeiro de 2013. Prescrição das pretensões
punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º
5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2014/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Suely Torres e Silva (Prefeita) e do Senhor Gabriel Valeriano Sabino Tenório
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(Secretário Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social de
Matões/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
4026/2024 e acolhido o Parecer n.º 2436/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Suely
Torres e Silva (Prefeita) e do Senhor Gabriel Valeriano Sabino Tenório (Secretário Municipal de Assistência
Social), referente ao Fundo Municipal de Assistência Social de Matões/MA, com fundamento nas decisões
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação
válida do responsável em 29 de março de 2016, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas
do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 4959/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de Vitória do Mearim/MA 
Responsável: Dóris de Fátima Ribeiro Pearce – Prefeita, CPF nº 080.884.973-53 
Procurador constituído: Adriana Santos Matos, OAB/MA n. 18.101 
Luís Francisco Rodrigues Lima, OAB/MA n. 19.173 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Dóris de Fátima Ribeiro Pearce
(Prefeita), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB) de Vitória do Mearim/MA, exercício financeiro de 2013. Prescrição
das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão
geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2023/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Dóris de Fátima Ribeiro Pearce (Prefeita), referente ao Fundo de Manutenção e
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Desenvolvimentoda Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Vitória do
Mearim/MA,exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
1594/2024 e acolhido o Parecer n.º 2276/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Dóris de
Fátima Ribeiro Pearce (Prefeita), referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Vitória do Mearim/MA, exercício financeiro de
2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 21 de março de 2016, sem que ocorressem novas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3370/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Gabinete do Prefeito de Feira Nova do Maranhão/MA 
Responsável: Paulo Barbosa Coelho – Prefeito, CPF nº 695.418.929-49 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Paulo Barbosa Coelho (Prefeito),
referente à órgão superior da administração direta de Feira Nova do Maranhão/MA, exercício financeiro de
2013. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2009/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Paulo Barbosa Coelho (Prefeito), referente à órgão superior da administração direta
de Feira Nova do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
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termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 2896/2024 e acolhido o Parecer n.º 2203/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público
de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Paulo
Barbosa Coelho (Prefeito), referente à órgão superior da administração direta de Feira Nova do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 17 de abril de 2015,
sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º: 4329/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Administração Direta de Zé Doca/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsáveis: Alberto Carvalho Gomes (Prefeito), CPF nº 124.740.703-97, residente e domiciliado na Rua
Gonçalves Dias, nº 16, Bairro: Centro, CEP 65365-000, Zé Doca/MA
Procuradores constituídos: Elizaura Maria Rayol de Araújo OABMA 8307; Lays de Fátima Leite Lima
OABMA 11263; Raimundo Erre Rodrigues Neto OABMA 10599; Silas Gomes Brás Júnior OABMA 9837
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas Anual dos Gestores da Administração Direta de Zé Doca /MA, relativa ao exercício
financeiro de 2013. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1592/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual dos Gestores da Administração
Direta de Zé Doca/MA, de responsabilidade do Senhor Alberto Carvalho Gomes (Prefeito), relativa ao exercício
financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, com fulcro no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), por unanimidade,  nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º,
da Lei Orgânica do TCE/MA, acompanhando o Parecer nº 2211/2024/ GPROC4/DPS do Ministério Público de
Contas, decidem
a)   reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de Prestação de Contas Anual dos Gestores
da Administração Direta de Zé Doca/MA, de responsabilidade dos Senhor Alberto Carvalho Gomes (Prefeito),
relativa ao exercício financeiro de 2013, com fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
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b)   decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c)   dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d)   determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite,os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães (Relator), e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 3 de setembro de 2024.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5284/2016 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2015 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Brejão/MA 
Responsável: José Osvaldo Farias – Prefeito, CPF nº 206.130.083-91 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor José Osvaldo Farias (Prefeito),
referente ao Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Brejão/MA, exercício financeiro de 2015.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1517/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor José Osvaldo Farias (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde de São
Francisco do Brejão/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 4311/2024 e acolhido o Parecer n.º 6883/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor José
Osvaldo Farias (Prefeito), referente ao Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Brejão/MA, exercício
financeiro de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado a partir da entrada neste TCE/MA em 01 de abril de 2016, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
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Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator  

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 3588/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de São José de Ribamar/MA 
Responsável: Sônia Maria Silva Menezes - Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº 224.603.063-34 
Procurador constituído: Antônio Gonçalves Marques Filho, OAB/MA nº 6.527; Marcus Aurélio Borges Lima,
OAB/MA nº 9.112; Sérgio Eduardo de Matos Chaves OAB/MA nº 7.405 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Sônia Maria Silva Menezes
(Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de
São José de Ribamar/MA, exercício financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória.
Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2010/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Sônia Maria Silva Menezes (Secretária Municipal de Assistência Social), referente
ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de São José de Ribamar/MA, exercício financeiro de 2013, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conformeart. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 4068/2023 e acolhido o Parecer n.º
2353/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Sônia
Maria Silva Menezes (Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao Fundo Municipal da Criança e
do Adolescente de São José de Ribamar/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão
Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução
TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação
válida do responsável em 29 de abril de 2016, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do
prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
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Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 779/2019 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores 
Exercício financeiro: 2018 
Entidade: Câmara Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA 
Responsável: Leonardo de Sousa Santos – Presidente da Câmara, CPF n. 002.301.093-22 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Leonardo de Sousa Santos (Presidente
da Câmara), referente à Câmara Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA, exercício financeiro de
2018. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899
da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2027/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidadedo Senhor Leonardo de Sousa Santos (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de
São Raimundo das Mangabeiras/MA, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 6000/2024 e acolhido o Parecer n.º 7067/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Leonardo
deSousa Santos (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA,
exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtudede período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 20 de fevereiro de 2019, sem
que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 

Presidente em exercício 
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Relator 
Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Procurador de Contas 

Processo nº 5542/2020
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
Responsável: Mayco Murilo Pinheiro
Beneficiário(os): Liandra Lorena Frazão Mendes, 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Pensão Previdenciária.Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE/MA N. º 1502/2024

Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao restabelecimento da pensão previdenciária, sem paridade,
através da Decisão Judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança com Pedido de Liminar, no processo
nº 0849915-65.2019.8.10.0001, de Liandra Lorena Frazão Mendes, na qualidade de filha do ex-militar Nilson
Carlos Pinheiro Mendes, matrícula nº 000122945, falecido em 06/01/2006, no exercício da função de Soldado
da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato de 02 de março de 2020, expedido pelo Instituto
de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1570/2024-GPROC1 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade dos ato de pensão previdenciária, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Convocado
para exercer as funções do cargo de Conselheiro - Portaria TCE/MA nº 824/2024) e Osmário Freire Guimarães.
E o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3827/2024
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM 
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes
Beneficiária: Darciléia Costa Frazão
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria Voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.
DECISÃO CP-TCE/MA N. º 1738/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria por Idade, a Darciléia Costa Frazão,
matrícula nº 75982-2, Professora, PNS-E, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, outorgada
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pelo Portaria Retificadora nº 1177, de 28 de fevereiro de 2024, expedido pelo Instituto de Previdência do
Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 7250/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão
(Relator), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (exercendo funções do cargo de Cons. em
vacância de JWLO), Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 3695/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA 
Responsável: Francisca de Souza Freires – Presidente da Câmara, CPF nº 733.367.773-72 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Francisca de Souza Freires
(Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA, exercício
financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2011/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Francisca de Souza Freires (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal
de Governador Nunes Freire/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos
termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o
Relatório de Instrução n.º 4067/2024 e acolhido o Parecer n.º 2317/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora
Francisca de Souza Freires (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Governador Nunes
Freire/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 3 de
novembro de 2015, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
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ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º: 5209/2014 -TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Entidade: Administração Direta de Coelho Neto/MA
Exercício financeiro: 2013
Responsáveis: Soliney de Sousa e Silva (Prefeito Municipal), CPF 342.638.703-44, residente na Rua Professor
Madeira, nº 1301, Teresina/PI, CEP 64052-480; Luiz Alfredo de Oliveira (Secretário Municipal de Finanças),
CPF 010.248.208-07, residente na Rua Capitão Antônio Bastos, Duartão, Coelho Neto/MA, CEP 65620-000
Procuradores constituídos: Marcos André Lima Ramos, OAB/PI 3839; Erico Malta Pacheco, OAB/PI 3906;
Carla Danielle Lima Ramos, OAB/PI 3299; Álen Siqueira Amorim, CPF 042.283.903-58; Ingrid Giselli Nunes
Pereira, CPF 042.988. 463-00
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Prestação de Contas dos Gestores da Administração Direta de Coelho Neto/MA, relativa ao exercício
financeiro de 2013. Prescrição. Ciência do deliberado. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1704/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas da Administração Direta de Coelho
Neto/MA, de responsabilidade dos Senhores Soliney de Sousa e Silva (Prefeito Municipal) e Luiz Alfredo de
Oliveira (Secretário Municipal de Finanças), referente ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, com fulcro
no art. 1º, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, §1º, da Lei Orgânica do TCE/MA, 
acompanhando o Parecer nº 2752/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de pretensões punitivas e de ressarcimento
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, referente à Prestação de Contas da Administração Direta de
Coelho Neto/MA, de responsabilidade dos Senhores Soliney de Sousa e Silva (Prefeito Municipal) e Luiz
Alfredo de Oliveira (Secretário Municipal de Finanças), referente ao exercício financeiro de 2013, com
fundamento no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e no art. 2.º, II, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023; 
b)pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei n.º 8.258,
de 06 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) dar ciência do deliberado, por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas;
d) determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício) e Flávia Gonzalez
Leite, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de setembro de 2024.
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 4824/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Câmara Municipal de Mirinzal/MA 
Responsável: Florisvaldo José Silva – Presidente da Câmara, CPF nº 300.418563-68 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Florisvaldo José Silva (Presidente da
Câmara), referente à Câmara Municipal de Mirinzal/MA, exercício financeiro de 2013. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2022/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Florisvaldo José Silva (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de
Mirinzal/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.258, de 06
dejunho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
4041/2024 e acolhido o Parecer n.º 2460/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor
Florisvaldo José Silva (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Mirinzal/MA, exercício
financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinárion.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e
integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de
período superior a 5 (cinco) anos, contado do despacho do relator que reabriu a instrução em 16 de outubro de
2018, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
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Procurador de Contas 

Processo n.º 4766/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Arame/MA 
Responsável:  Marcelo Lima de Farias – Prefeito, CPF nº 799.797.183-15; Carlos Magno Araújo Viana -
Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 424.729.893-34; Francisco César Magalhães Farias - Secretário
Municipal de Saúde, CPF nº 406.444.643-72 
Procurador constituído: Annabel Gonçalves Barros Costa, OAB/MA nº 8.939; Roberth Seguins Feitosa,
OAB/MA nº 5.284 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade dos Senhores Marcelo Lima de Farias (Prefeito),
Carlos Magno Araújo Viana e Francisco César Magalhães Farias (Secretários Municipais de Saúde),
referente ao Fundo Municipal de Saúde de Arame/MA, exercício financeiro de 2013. Prescrição das
pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral)
e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023.
Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2018/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade dos Senhores Marcelo Lima de Farias (Prefeito), Carlos Magno Araújo Viana e Francisco
César Magalhães Farias (Secretários Municipais de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de
Arame/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º
4018/2024 e acolhido o Parecer n.º 2467/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade dos Senhores
MarceloLima de Farias (Prefeito), Carlos Magno Araújo Viana e Francisco César Magalhães Farias (Secretários
Municipais de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Arame/MA, exercício financeiro de 2013,
com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º
636.886/AL(tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos
arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5
(cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 20 de abril de 2015, sem que ocorressem novas
causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 
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Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 5342/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Gabinete do Prefeito de Cândido Mendes/MA 
Responsável: José Ribamar Leite de Araújo - Prefeito, CPF nº 145.811.752-9 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor José Ribamar Leite de Araújo
(Prefeito), referente à órgão superior da administração direta de Cândido Mendes/MA, exercício financeiro
de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema
899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2026/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidadedo Senhor José Ribamar Leite de Araújo (Prefeito), referente à órgão superior da administração
direta de Cândido Mendes/MA, exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 2899/2024 e acolhido o Parecer n.º 2297/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor José
Ribamar Leite de Araújo (Prefeito), referente à órgão superior da administração direta de Cândido Mendes/MA,
exercício financeiro de 2013, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 24 de março de 2015,
sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 6156/2016 
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Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores 
Exercício financeiro: 2015 
Entidade: Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha/MA 
Responsável: Rubem Batista de Macedo – Presidente da Câmara, CPF nº 224.304.903-15 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Rubem Batista de Macedo (Presidente
da Câmara), referente à Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha/MA, exercício financeiro de 2015.
Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º
383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1521/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidadedo Senhor Rubem Batista de Macedo (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de
GovernadorLuiz Rocha/MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de
Instrução n.º 4239/2024 e acolhido o Parecer n.º 2323/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas,
decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Rubem
Batista de Macedo (Presidente da Câmara), referente à Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha/MA,
exercício financeiro de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da citação válida do responsável em 25 de junho de 2018,
sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo as funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 5492/2016 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Fundo Público - Saúde (FES/FMS) 
Exercício financeiro: 2015 
Entidade: Gabinete do Prefeito de Formosa da Serra Negra/MA 
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Responsável: Edmilson Moreira dos Santos – Prefeito, CPF nº 516.072.983-68 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade do Senhor Edmilson Moreira dos Santos
(Prefeito), referente ao Fundo Público - Saúde (FES/FMS) de Formosa da Serra Negra /MA, exercício
financeiro de 2015. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 1525/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade do Senhor Edmilson Moreira dos Santos (Prefeito), referente ao Fundo Público - Saúde
(FES/FMS) de Formosa da Serra Negra /MA, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
considerando o Relatório de Instrução n.º 4314/2024 e acolhido o Parecer n.º 2548/2024/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade do Senhor Edmilson
Moreirados Santos (Prefeito), referente ao Fundo Público - Saúde (FES/FMS) de Formosa da Serra Negra /MA,
exercício financeiro de 2015, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em
virtudede período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 04 de abril de 2016, sem que
ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 4462/2014 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2013 
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Mata Roma/MA 
Responsável: Carmem Silva Lira Neto - Prefeita, CPF nº 618.356.413-34; Gustavo Adriano de Matos Correa -
Secretário Municipal de Saúde, CPF nº 618.409.803-97. 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
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Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Carmem Silva Lira Neto (Prefeita) e
GustavoAdriano de Matos Correa (Secretário Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde
de Cândido Mendes/MA, exercício financeiro de 2013. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória.
Recurso extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação
analógica e integrativa). Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2016/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Carmem Silva Lira Neto (Prefeita) e Gustavo Adriano de Matos Correa (Secretário
Municipal de Saúde), referente ao Fundo Municipal de Saúde de Cândido Mendes/MA, exercício financeiro de
2013,os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator,
conformeart. 104 da Lei Orgânica, considerando o Relatório de Instrução n.º 4020/2024 e acolhido o Parecer n.º
2352/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Carmem
Silva Lira Neto (Prefeita) e Gustavo Adriano de Matos Correa (Secretário Municipal de Saúde), referente ao
Fundo Municipal de Saúde de Cândido Mendes/MA, exercício financeiro de 2013, com fundamento nas
decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da
ResoluçãoTCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da
citação válida do responsável em 12 de julho de 2016, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou
suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Processo n.º 2578/2019 
Natureza: Prestação de contas anual de gestores 
Espécie: Outros Fundos Públicos 
Exercício financeiro: 2018 
Entidade: Fundo Municipal para Infância e Adolescência de São João do Caru/MA 
Responsável:  Érica de Oliveira Costa – Secretária Municipal, CPF n. 038.434.483-61 
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual de gestores de responsabilidade da Senhora Érica de Oliveira Costa (Secretária
Municipal),referente ao Fundo Municipal para Infância e Adolescência de São João do Caru/MA, exercício
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financeiro de 2018. Prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória. Recurso extraordinário n.º
636.886/AL (tema 899 da repercussão geral) e ADIN n.º 5.509-CE (aplicação analógica e integrativa).
Resolução TCE/MA n.º 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 2028/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores de
responsabilidade da Senhora Érica de Oliveira Costa (Secretária Municipal), referente ao Fundo Municipal para
Infânciae Adolescência de São João do Caru/MA, exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º,
inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Primeira Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica,
considerando o Relatório de Instrução n.º 2478/2024 e acolhido o Parecer n.º 1996/2024/GPROC1/JCV, do
Ministério Público de Contas, decidem: 
a) Reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, relativa à Prestação de Contas Anual de Gestores de responsabilidade da Senhora Érica de
Oliveira Costa (Secretária Municipal), referente ao Fundo Municipal para Infância e Adolescência de São João
do Caru/MA, exercício financeiro de 2018, com fundamento nas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal no Recurso Extraordinário n.º 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e na ADIN n.º 5.509-CE
(aplicação analógica e integrativa), e nos arts. 2.º, II, 7.º e 8.º, da Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de
2023, em virtude de período superior a 5 (cinco) anos, contado da entrada neste TCE/MA em 23 de março de
2019, sem que ocorressem novas causas interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional;  
b) Decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7.º, § 3.º da Resolução 383/2023 c/c o Art. 14 da Lei
n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA); 
c) Determinar o arquivamento dos autos, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão
ressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8.º, da
Resolução TCE/MA n.º 383, de 26 de abril de 2023. 
Presentes à sessão o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), a Conselheira Flávia
Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava
Neto (exercendo funções do cargo de Conselheiro) e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de setembro de 2024. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
Presidente em exercício 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Relator 

Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Procurador de Contas 

Segunda Câmara

Parecer Prévio

Processo nº 3316/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2014
Origem: Município de Aldeias Altas/MA
Responsável: José Benedito da Silva Tinoco (Prefeito Municipal), CPF nº 177.981.833-53, Rua João B. Sousa,
nº 15, Centro, Aldeias Altas/MA, CEP 65.610-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Prefeitura de Aldeias Altas/MA.
Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual. Parecer prévio com abstenção de opinião

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 228/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº 1705/2024, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 2293/2024 do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio com abstenção de opinião das
contas do Senhor José Benedito da Silva Tinoco, Prefeito e ordenador de despesas do Município de Aldeias
Altas/MA, exercício financeiro de 2014, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir o
Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e com fundamento no art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023 e nos
artigos 8º, §§ 3º, IV, e 4º da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da
superveniência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3877/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2013
Origem: Município de Lima Campos/MA
Responsáveis: Jailson Fausto Alves (Prefeito)
Procuradores constituídos: Antônio Augusto Sousa (OAB/MA nº 4847 e OAB/DF nº 31024), Cristian Fábio
Almeida Borralho (OAB/MA nº 8310), Zildo Rodrigues Uchoa Neto (OAB/MA nº 7636) e Antônio Augusto
Sousa Advogados Associados (OAB/MA nº 155)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Parecer prévio com
abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE nº 223/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº 1695/2024, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o
parecer do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas de gestores
da administração direta do Município de Lima Campos/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade
doSenhor Jailson Fausto Alves, Prefeito e ordenador de despesas, com base no art. 8º, §§ 3º, IV, e 4º, c/c os arts.
24 e 25 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória, nos termos da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
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Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3628/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2014
Origem: Secretaria Municipal de Governo de Governador Nunes Freire/MA
Responsável: Marcel Everton Dantas Silva (Prefeito Municipal), CPF nº 011.322.893-78, Sítio Santa Helena,
S/N, Centro, Fazenda, Governador Nunes Freire/MA, CEP 65.284-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Secretaria Municipal de Governo de
Governador Nunes Freire/MA. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Envio de
cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Parecer prévio com abstenção de opinião

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 229/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº 1709/2024, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 2754/2024 do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio com abstenção de opinião das
contas do Senhor Marcel Everton Dantas Silva, Prefeito e ordenador de despesas do Município de Governador
Nunes Freire/MA, exercício financeiro de 2014, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e com fundamento no art. 12 da Resolução TCE/MA nº
383/2023 e nos artigos 8º, §§ 3º, IV, e 4º da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão
da superveniência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3035/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Administração Direta Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA
Responsável: Cid Pereira da Costa - Prefeito e Ordenador de Despesa; CPF:39680584372; Endereço: Rio
Branco, nº 168; Bairro: Centro; Município: Buriti Bravo-MA; CEP: 65.685-000
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Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Buriti
Bravo/MA, exercício financeiro de 2014. Prescrição da Pretensão Punitiva. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº
383/2023. Emissão de parecer prévio pela abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS - TCE Nº 156 /2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da sua competência que lhe conferem o art. 172, I da
Constituição Estadual e o art 1º, I da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, decide, por unanimidade, em sessão
ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
6255/2024/GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, em :
I. Emitir parecer prévio com abstenção da Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do
Município de Buriti Bravo/MA, exercício financeira de 2014, de responsabilidade do Senhor Cid Pereira da
Costa – Prefeito Municipal e Ordenador de Despesa, conforme previsto nos art. 8º, § 3º, IV, e 10, I, da Lei nº
8.258/2005;
II. Enviar à Câmara de Vereadores do Município de Buriti Bravo/MA, após o trânsito em julgado, cópia deste
Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, § 1º, da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de setembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4446/2013 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício Financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura de Barão do Grajaú/MA
Responsáveis:Raimundo Nonato e Silva, Prefeito; CPF nº 066.034.833 - 00; Endereço: Avenida Mário Bezerra,
s/nº, Bairro: Centro; Barão do Grajaú/MA, CEP nº 65.660.010
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestaçãode Contas Anual de Governo da Prefeitura de Barão do Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012.
Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Emissão de Parecer Prévio com
Abstenção de Opinião.

PARECER PRÉVIO  CS - TCE Nº 151/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art.  172, inciso I,  da
Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, inciso I da Lei nº 8258, de 06 de junho de 2005, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando
com Parecer nº 2510/2024/GPROC1/JCV,  do Ministério Público de Contas - MPC:
I. Emitir parecer prévio com abstenção de opinião da Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura de
Barão do Grajaú/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Raimundo Nonato e Silva,
Prefeito e Ordenador de Despesas no exercício considerado, conforme previsto nos arts. 8º, §3º, IV, e 10, I, da
Lei n.º 8.258/2005, c/c o art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
II. Enviar à Câmara de Vereadores do Município de Barão do Grajaú/MA,  as Contas de Governo do Prefeito,
acompanhado deste Parecer Prévio em obediência ao art. 10, § 1°, da Lei 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
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Ferreira (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de setembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3199/2015 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício Financeiro: 2014
Entidade: Administração Direta da Prefeitura de Milagres do Maranhão/MA
Responsável: José Augusto Cardoso Caldas – Prefeito; CPF: 450.403.113-20, residente a rua Francisco
Macatrão, s/nº, Centro – Milagres do Maranhão/MA - CEP: 65.545-000
Procurador constituído: Não consta
Ministério Público de Contas: Procurador  Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta da Prefeitura de Milagres do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2014. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº
383/2023. Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas/MPC.

PARECER PRÉVIO CS - TCE Nº 196/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, I, Lei nº 8258, de 06 de junho de 2005, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator,
acompanhando o Parecer nº 2345/2024/GPROC4/DPS, decidem:
I. Emitir Parecer Prévio com Abstenção de Opinião, da Prestação de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta de Milagres do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do
Senhor José Augusto Cardoso Caldas – Prefeito e ordenador de despesas no exercício considerado, conforme
previstos nos arts. 8°, § 3º, IV e 10º, I da Lei nº 8.258/2005 e art. 12º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
II. Enviar à Câmara de Vereadores do Município de Milagres do Maranhão/MA, após o trânsito em julgado,
cópia deste Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, § 1º, da Lei nº 8.258/2005;
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de Setembro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4234/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Município de Matões do Norte/MA
Responsáveil: Solimar Alves de Oliveira (Prefeito)
Procuradores constituídos: Josivaldo Oliveira Lopes (OAB/MA nº 5338)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Parecer prévio
com abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE nº 225/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº 1696/2024, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o
parecer do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas de gestores
da administração direta do Município de Matões do Norte/MA, exercício financeiro de 2013, de
responsabilidadedo Senhor Solimar Alves de Oliveira, Prefeito e ordenador de despesas, com base no art. 8º, §§
3º,IV, e 4º, c/c os arts. 24 e 25 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, nos termos da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3637/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício Financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA
Responsável:Emanoel Carvalho, Prefeito,  CPF nº 127.565.124 - 00; Endereço: Rua Manoel Carlos Godinho, nº
174, Bairro: Centro,  São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, CEP nº 65.708.010
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Governo, da Prefeitura de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, exercício
financeirode 2013. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Emissão de Parecer
Prévio com Abstenção de Opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 202/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art.  172, inciso I,  da
Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, inciso I  e art. 10, inc. I, da Lei nº 8258, de 06 de junho de
2005, DECIDE, por unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do
Relator, concordando com o Parecer nº 7186/2024/GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador Paulo Henrique
Araújo dos Reis do Ministério Público de Contas em:
I. Emitir Parecer Prévio com Abstenção de Opinião da Prestação de Contas Anual de Governo, da Prefeitura de
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Emanoel
Carvalho, Prefeito e Ordenador de Despesas no exercício considerado, conforme previsto nos arts. 8.º, §3.º, IV,
e 10, I, da Lei n.º 8.258/2005, c/c o art. 12 da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
II. Enviar à Câmara de Vereadores do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, uma via original do
Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, §1.º, da Lei n.º 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de outubro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2534/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2014
Origem: Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA
Responsável: Jorge Eduardo Gonçalves de Melo (Prefeito Municipal), CPF nº 558.520.093-34, Conjunto
Habitacional José Pociano, nº 13, Centro, Lagoa Grande do Maranhão/MA, CEP 65.718-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Prefeitura de Lagoa Grande do
Maranhão/MA. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos
autos ao Ministério Público Estadual. Parecer prévio com abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 226/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº 1698/2024, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 2294/2024 do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio com abstenção de opinião das
contas do Senhor Jorge Eduardo Gonçalves de Melo, Prefeito e ordenador de despesas do Município de Lagoa
Grande do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2014, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal
ao decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e com fundamento no art. 12 da Resolução TCE/MA nº
383/2023 e nos artigos 8º, §§ 3º, IV, e 4º da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão
da superveniência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3163/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2014
Origem: Município de Loreto/MA
Responsável: Germano Martins Coelho (Prefeito), CPF nº 846.881.653-15, residente à Travessa Avelina
Coelho, nº 20, Centro, Loreto/MA, CEP nº 65.895-000.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2723/2025 São Luís, 14 de fevereiro de 2025

Página 46 de 131

                                             

Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do
relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Parecer Prévio com abstenção de
opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 227/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, § 1º e 2º, da
ConstituiçãoFederal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº 1702/2024,
decide, por unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator,
que acolheu o Parecer nº 6872/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio
com abstenção de opinião das contas da Senhor Germano Martins Coelho, Prefeito e ordenador de despesas da
Administração Direta do Município de Loreto/MA, exercício financeiro de 2014, por força da tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e com fundamento no art. 12 da
ResoluçãoTCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º, §§ 3º, IV, e 4º da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4841/2016– TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Administração Direta de Lago do Junco/MA
Responsável: Osmar Fonseca dos Santos - Prefeito e Ordenador de Despesa; CPF:07971290306; Endereço: José
Ponciano, nº 1; Bairro : Araçagi; Município: São Luís -MA; CEP: 65.075240
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Lago do Junco/MA, exercício
financeiro de 2013. Prescrição da Pretensão Punitiva. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023.
Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas – MPC.

PARECER PRÉVIO CS - TCE Nº  204/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da sua competência que lhe conferem o art. 172, I da
Constituição Estadual e o art 1º, I da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, decide, por unanimidade, em sessão
ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº
7133/2024/GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, em :
I. Emitir parecer prévio com abstenção da prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do
Município de Lago do Junco/MA, exercício financeira de 2015, de responsabilidade, do Senhor Osmar Fonseca
dos Santos – Prefeito Municipal, conforme previsto nos art. 8º, § 3º, IV, e 10, I, da Lei nº 8.258/2005;
II. Enviar à Câmara de Vereadores do Município de Lago do Junco/MA, após o trânsito em julgado, cópia deste
Parecer Prévio, em obediência ao art. 10, § 1º, da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
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Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de outubro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5641/2016 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício Financeiro: 2015
Entidades: Administração Direta de Paulino Neves/MA
Responsável: Raimundo de Oliveira Filho, Prefeito, CPF nº 493.744.273 - 20, Endereço: Rua Campos Sales, nº
40, Bairro: Centro, Paulino Neves/MA, CEP nº 65.585.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestaçãode Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Paulino Neves/MA, exercício financeiro
de 2015. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento e Emissão de
Parecer Prévio com Abstenção de Opinião.

PARECER PRÉVIO CS -TCE Nº 205/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art.  172, inciso I,  da
Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, inciso I, Lei nº 8258, de 06 de junho de 2005, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 7233/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, da lavra do Procurador Paulo
Henrique Araújo dos Reis:
I.Emitir Parecer Prévio com Abstenção de Opinião da Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração
Direta de Paulino Neves/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Raimundo de
Oliveira Filho, Prefeito, no exercício considerado, conforme previstos nos  arts. 8°, § 3º, IV e 10, I da Lei nº
8.258/2005 e art. 12º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
II. Enviar à Câmara de Vereadores, de Paulino Neves/MA, após o trânsito em julgado, cópia deste Parecer
Prévio, em obediência ao art. 10, § 1º,  da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de outubro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3760/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Cantanhede/MA
Responsáveis: José Martinho dos Santos Barros (Prefeito)
Advogado constituído: Josivaldo Oliveira Lopes (OAB/MA nº 5338)
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Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Parecer prévio com
abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 220/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº 1690/2024, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o
parecer do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas de gestores
da administração direta do Município de Cantanhede/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do
Senhor José Martinho dos Santos Barros, Prefeito e ordenador de despesas, com base no art. 8º, §§ 3º, IV, e 4º,
c/c os arts. 24 e 25 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição
da pretensão punitiva e ressarcitória, nos termos da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4010/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Carutapera/MA
Responsável: Amim Barbosa Quemel (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Parecer prévio com
abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE nº 222/2024
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, o art. 172, I, da Constituição Estadual e o art. 1º, I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), e em razão da deliberação dada pela Decisão CS-TCE nº 1692/2024, decide, por
unanimidade, em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o
parecer do Ministério Público de Contas, emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas de gestores
da administração direta do Município de Carutapera/MA, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do
SenhorAmim Barbosa Quemel, Prefeito e ordenador de despesas, com base no art. 8º, §§ 3º, IV, e 4º, c/c os arts.
24 e 25 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória, nos termos da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4533/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA
Responsável: Vanderlúcio Simão Ribeiro (Prefeito)
Advogados constituídos: Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA nº 6527) e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves (OAB/MA nº 7405)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Contas de governo. Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca/MA. Superveniência da Resolução
TCE/MAnº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no
âmbito deste Tribunal de Contas. Parecer prévio com abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 250/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do Prefeito do Município de
São Pedro da Água Branca no exercício financeiro de 2012, Senhor Vanderlúcio Simão Ribeiro, DECIDEM os
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 1º,
incisoII da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão),
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de
Contas, em emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas anuais, por força da tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e com fundamento no art. 12 da
Resolução TCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º, §§ 3º, IV, e 4º, c/c os arts. 24 e 25 da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3764/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA
Responsável: José Martinho dos Santos Barros (Prefeito)
Advogado constituído: Josivaldo Oliveira Lopes (OAB/MA nº 5338)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Contas de governo. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Parecer prévio com
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abstenção de opinião.
PARECER PRÉVIO CS-TCE nº 221/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do Prefeito do Município de
Cantanhede no exercício financeiro de 2012, Senhor José Martinho dos Santos Barros, DECIDEM os
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 1º, inciso
II da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas,
em emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas anuais, por força da tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e com fundamento no art. 12 da Resolução
TCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º, §§ 3º, IV, e 4º, c/c os arts. 24 e 25 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3282/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura Municipal de Senador Alexandre Costa/MA
Responsável: Carlos Pereira Machado (Prefeito)
Advogados constituídos: Adriana Santos Matos (OAB/MA nº 18101)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Contas de governo. Prefeitura Municipal de Senador Alexandre Costa/MA. Superveniência da Resolução
TCE/MAnº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no
âmbito deste Tribunal de Contas. Parecer prévio com abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 256/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do Prefeito do Município de
Senador Alexandre Costa no exercício financeiro de 2012, Senhor Carlos Pereira Machado, DECIDEM os
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 1º,
incisoII da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão),
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de
Contas, em emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas anuais, por força da tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e com fundamento no art. 12 da
Resolução TCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º, §§ 3º, IV, e 4º, c/c os arts. 24 e 25 da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Processo nº 4929/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Central do Maranhão/MA
Responsável: Benedito de Souza Barros (Prefeito)
Advogados constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Contas de governo. Prefeitura Municipal de Central do Maranhão/MA. Superveniência da Resolução
TCE/MAnº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no
âmbito deste Tribunal de Contas. Parecer prévio com abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 252/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do Prefeito do Município de
Central do Maranhão no exercício financeiro de 2013, Senhor Benedito de Souza Barros, DECIDEM os
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 1º,
incisoII da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão),
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de
Contas, em emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas anuais, por força da tese fixada pelo
Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e com fundamento no art. 12 da
Resolução TCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º, §§ 3º, IV, e 4º, c/c os arts. 24 e 25 da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4070/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Joselândia/MA
Responsável: Wabner Feitosa Soares (Prefeito)
Advogado constituído: Josivaldo Oliveira Lopes (OAB/MA nº 5338)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Contas de governo. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Parecer prévio com
abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE Nº 251/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do Prefeito do Município de
Joselândia no exercício financeiro de 2013, Senhor Wabner Feitosa Soares, DECIDEM os Conselheiros da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 1º, inciso II da Lei
nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas,
em emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas anuais, por força da tese fixada pelo Supremo
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Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e com fundamento no art. 12 da Resolução
TCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º, §§ 3º, IV, e 4º, c/c os arts. 24 e 25 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4011/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA
Responsável: Raimundo de Oliveira Filho (Prefeito)
Advogados constituídos: Antino Correa Noleto Júnior (OAB/MA nº 8130), Sâmara Santos Noleto (OAB/MA nº
12.996), Francisco Cavalcante Carvalho (CPF: 002.471.093-80)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Contas de governo. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Parecer prévio com
abstenção de opinião.

PARECER PRÉVIO CS-TCE nº 224/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do Prefeito do Município de
Paulino Neves no exercício financeiro de 2013, Senhor Raimundo de Oliveira Filho, DECIDEM os
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 1º, inciso
II da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas,
em emitir parecer prévio com abstenção de opinião das contas anuais, por força da tese fixada pelo Supremo
Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e com fundamento no art. 12 da Resolução
TCE/MA nº 383/2023 e nos artigos 8º, §§ 3º, IV, e 4º, c/c os arts. 24 e 25 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em razão da superveniência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Decisão

Processo nº 3799/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
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Exercício financeiro: 2013
Origem: Câmara Municipal de Paraibano/MA
Responsável: Ana Célia de Sousa da Silva (Presidente da Câmara)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1865/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do gestor da Câmara
Municipal de Paraibano/MA, de responsabilidade da Senhora Ana Célia de Sousa da Silva (Presidente da
Câmara),referente ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2863/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3539/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Origem: Câmara Municipal de Vitorino Freire/MA
Responsável: Reginaldo Alves de Castro (Presidente da Câmara)
Advogados constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1867/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do gestor da Câmara
Municipal de Vitorino Freire/MA, de responsabilidade do Senhor Reginaldo Alves de Castro (Presidente da
Câmara),referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
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2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 7510/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4289/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2012
Origem: Câmara Municipal de Presidente Sarney/MA
Responsável: José Orlando Silva Pereira (Presidente da Câmara)
Advogados constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1864/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do gestor da Câmara
Municipal de Presidente Sarney/MA, de responsabilidade do Senhor José Orlando Silva Pereira (Presidente da
Câmara),referente ao exercício financeiro de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2476/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
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Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 2970/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2012
Origem: Fundo Especial Legislativo do Maranhão - FUNDEG
Responsável: Antônio Arnaldo Alves Melo (Deputado Presidente)
Advogados constituídos: Silas Gomes Brás Júnior (OAB/MA nº 9837) e Elizaura Maria Rayol de Araújo
(OAB/MA nº 8307)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1863/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual dos gestores do Fundo
Especial Legislativo do Maranhão, de responsabilidade do Senhor Antônio Arnaldo Alves Melo (Deputado
Presidente), referente ao exercício financeiro de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2529/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3316/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2014
Origem: Município de Aldeias Altas/MA
Responsável: José Benedito da Silva Tinoco (Prefeito Municipal), CPF nº 177.981.833-53, Rua João B. Sousa,
nº 15, Centro, Aldeias Altas/MA, CEP 65.610-000.
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Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Tomada de Contas da Administração Direta da Prefeitura de Aldeias
Altas/MA. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do
relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1705/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual da Administração Direta da
Prefeitura de Aldeias Altas/MA, responsável Senhor José Benedito da Silva Tinoco (Prefeito Municipal),
referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2293/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3502/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Lago do Junco/MA
Exercício financeiro: 2014
Origem: Município de Lago do Junco/MA
Responsável: Osmar Fonseca dos Santos (Prefeito Municipal), CPF nº 079.712.903-06, Rua Principal, S/N,
Centro, Lago do Junco/MA, CEP 65.710-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de
Lago do Junco/MA. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a
elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1707/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutençãoe Desenvolvimento da Educação Básica de Lago do Junco/MA, responsável Senhor Osmar Fonseca
dos Santos (Prefeito Municipal), referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2636/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
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Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4232/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo Municipal de Assistência Social de Carolina/MA
Exercício financeiro: 2017
Origem: Município de Carolina/MA
Responsável: Luciane Martins da Silva (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 654.078.143-15,
Rua Cidade Riachão, nº 1227, Centro, Carolina/MA, CEP 65.980-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social de Carolina/MA. Transcurso
de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução.
Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1716/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Carolina/MA, responsável Senhora Luciane Martins da Silva (Secretária
Municipal de Assistência Social), referente ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2524/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5476/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Nina Rodrigues/MA - FMS
Responsável: Joselma de Jesus Costa Barbosa, CPF nº 515.550.503-87, Avenida Dois, nº 26, Bairro do Vinhais,
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São Luís/MA, CEP 65.071-075.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Saúde de Nina Rodrigues/MA. Transcurso de
mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução.
Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1828/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Nina Rodrigues/MA, responsável Senhora Joselma de Jesus Costa Barbosa (Secretária
Municipal de Saúde), referente ao exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7305/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 8501/2017 TCE/MA
Natureza: Fiscalização
Espécie: Auditoria
Origem: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Maranhão (SINFRA), Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social (SEDES) e Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano (SECID)
Exercício financeiro: 2017
Responsáveis: Cristiane Campos Damião Daher (Prefeita de Bom Jesus das Selvas/MA), Lidiane Leite da Silva
(Prefeita de Bom Jardim/MA), Marcos Robert Silva Costa (Prefeito de Matinha/MA), Maura Jorge Alves de
MeloRibeiro (Prefeita de Lago da Pedra/MA), Hildo Augusto da Rocha Neto (Secretário de Estado das Cidades
e Desenvolvimento Urbano do Maranhão no exercício de 2013), Flávia Alexandrina Coêlho Almeida Moreira
(Secretária de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano do Maranhão no exercício de 2015) e José de
Arimatéia Lima Neto Evangelista (Secretário de Estado do Desenvolvimento Social do Maranhão em 2016)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Processo de fiscalização. Auditoria de conformidade. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal
de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE nº 1713/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de fiscalização, referente à auditoria de conformidade
realizada pela Secretaria de Controle Externo deste tribunal em conjunto com o Tribunal de Contas da União
com o objetivo de fiscalizar a eficiência na aplicação de recursos públicos feitas pelo Estado do Maranhão, pela
Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco e do Parnaíba e pela Fundação Nacional de Saúde
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para a universalização do uso de água doce e tratamento de águas residuais nas bacias hidrográficas dentro das
quais se organiza o Estado do Maranhão, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade dos
Senhores Cristiane Campos Damião Daher (Prefeita de Bom Jesus das Selvas/MA), Lidiane Leite da Silva
(Prefeita de Bom Jardim/MA), Marcos Robert Silva Costa (Prefeito de Matinha/MA), Maura Jorge Alves de
MeloRibeiro (Prefeita de Lago da Pedra/MA), Hildo Augusto da Rocha Neto (Secretário de Estado das Cidades
e Desenvolvimento Urbano do Maranhão no exercício de 2013), Flávia Alexandrina Coêlho Almeida Moreira
(Secretária de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano do Maranhão no exercício de 2015) e José de
Arimatéia Lima Neto Evangelista (Secretário de Estado do Desenvolvimento Social do Maranhão em 2016),
DECIDEM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentonos arts. 1º, inciso IV, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão), por unanimidade, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação às
ocorrências anotadas no Relatório de Auditoria nº 17345/2018;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA n 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador  de Contas

Processo nº 3458/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Alcântara/MA.
Responsável: Maria da Conceição Novaes Ferreira, (Secretária), CPF: 304.308.443-87, Endereço: Rua Bandeira
I, nº 348 - Bairro: Bandeira Branca, Pinheiro/MA, CEP; 65.202-000
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador  Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde, exercício financeiro 2018. Prescrição
da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1851/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação Anual de Contas de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da Senhora, Maria da Conceição Novais
Ferreira, Gestora  e Ordenadora de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
comfundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 2678/2024/GPROC4/DPS,
decidem:
I. Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitivas e ressarcimento, nos termos do art.7°, § 3°, da Resolução
TCE/MA n° 383/2023, c/c o art. 14 da Lei n° 8.258/2005;
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II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente),  Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3744/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão Superior da Administração Direta
Exercício financeiro: 2014
Origem: Gabinete do Prefeito de Buriti
Responsável: Rafael Mesquita Brasil (Prefeito), Av. Governador Nunes Freire, S/N, Centro, Buriti-MA, CEP-
65515-000
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores do Gabinete do Prefeito de Buriti, Transcurso de mais de cinco anos
desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa
interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1226/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Gabinete do
Prefeito de Buriti, responsável Senhor Rafael Mesquita Brasil (Prefeito), referente ao exercício financeiro de
2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei
Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do
Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2495/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público
de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3877/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2013
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Origem: Município de Lima Campos/MA
Responsáveis: Jailson Fausto Alves (Prefeito), Marcos Monteiro Vieira (Secretário Municipal de Educação),
Cleide Conceição da Silva Gonçalves (Secretária Municipal de Saúde), Aristania Freitas Silva Mota (Secretária
Municipal de Meio Ambiente), Pedrina da Silva Ferreira Mota (Secretária Municipal de Assistência Social) e
Rosenir Lima Bello (Secretária Municipal de Finanças)
Procuradores constituídos: Antônio Augusto Sousa (OAB/MA nº 4847 e OAB/DF nº 31024), Cristian Fábio
Almeida Borralho (OAB/MA nº 8310), Zildo Rodrigues Uchoa Neto (OAB/MA nº 7636) e Antônio Augusto
Sousa Advogados Associados (OAB/MA nº 155)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do
processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 1695/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Lima Campos/MA, de responsabilidade do Senhor Jailson Fausto Alves (Prefeito),
Marcos Monteiro Vieira (Secretário Municipal de Educação), Cleide Conceição da Silva Gonçalves (Secretária
Municipal de Saúde), Aristania Freitas Silva Mota (Secretária Municipal de Meio Ambiente), Pedrina da Silva
Ferreira Mota (Secretária Municipal de Assistência Social) e Rosenir Lima Bello (Secretária Municipal de
Finanças) referente ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2185/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3811/2015 - TCE/MA
Natureza do Processo: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício Financeiro: 2014
Entidade: Prefeitura de Magalhães de Almeida/MA
Fundo Público: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Responsável: Tadeu de Jesus Batista de Sousa – Prefeito, CPF: 241.074.413-34, residente e domiciliado a Rua
Egídio Prudêncio, nº 840, Centro, Magalhães de Almeida/MA - CEP: 65.560-000
Procuradores constituídos: Edmundo Soares do Nascimento – OAB nº 1436/MA e outros
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Viera
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Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Saúde - FMS, da Prefeitura de Magalhães
de Almeida/MA. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento,
concordando com o Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 1833/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde - FMS, da Prefeitura de Magalhães de Almeida/MA, exercício financeiro de 2014, de
responsabilidade do Senhor Tadeu de Jesus Batista de Sousa – Prefeito e ordenador de despesas no exercício
considerado. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II,
da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005
(LeiOrgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator,
acompanhando o Parecer nº 2775/2024/ GPROC1/JCV da lavra do Procurador de Contas Jairo Cavalcanti
Vieira, do Ministério Público de Contas, voto nos seguintes termos para que este Tribunal de Contas, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência da prescrição na apreciação da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Saúde - FMS, da Prefeitura de Magalhães de Almeida/MA, exercício financeiro de 2014, de
responsabilidade do Senhor Tadeu de Jesus Batista de Sousa, Prefeito e ordenador de despesas no exercício
considerado, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005;
II. Determinar o arquivamento do Processo nº 3811/2015, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da
pretensãoressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros  José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2883/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Origem: Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca/MA
Responsável: Francimar Vieira do Vale (Presidente da Câmara)
Procuradores constituídos: Meritu Assessoria e Consultoria Contábil Ltda (CNPJ: 21.119.148/0001-10),
Fernando José de Carvalho Oliveira (CRC/MA nº 11337/O), Nicole Monteiro de Melo (CPF: 602.774.693-92),
Raimundo Luiz Nogueira (CRC/PI nº 1067/O-7 T-MA), Raimundo Luiz Nogueira Filho (CRC/PI nº 7409/O T-
MA) e Roni Stefano da Rocha Rabelo (CRC/MA nº 12181-0-8)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE nº 1700/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do gestor da Câmara
Municipal de São Pedro da Água Branca/MA, de responsabilidade do Senhor Francimar Vieira do Vale
(Presidente da Câmara), referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
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de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7417/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3451/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal de Olho d’Água das Cunhãs/MA
Responsável: Hugo Rodollffo Maia de Castro (Secretário Municipal de Saúde), CPF nº 025.363.453-94, Rua
Benedito Leite, nº 98, Centro, Olho d’Água das Cunhãs-MA, CEP 65.706-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Saúde de Olho d’Água das Cunhãs/MA.
Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de
instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1723/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Olho d’Água das Cunhãs/MA, responsável Senhor Hugo Rodollffo Maia de Castro
(Secretário Municipal de Saúde), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2672/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3163/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2014
Origem: Município de Loreto/MA
Responsável: Germano Martins Coelho (Prefeito), CPF nº 846.881.653-15, residente à Travessa Avelina
Coelho, nº 20, Centro, Loreto/MA, CEP nº 65.895-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do
relatório de instrução. Prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 1702/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Loreto/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Germano
Martins Coelho (Prefeito), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 6872/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
totalidade das irregularidades detectadas no processo de contas dos gestores da administração direta do
Município de Loreto/MA, exercício financeiro de 2014;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste Tribunal de Contas, consignando que, caso entenda necessário, poderá solicitar o envio de
cópias físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4.777/2014–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Câmara Municipal de Paulo Ramos/MA
Responsáveis: Erielton Marques Oliveira (Presidente)
Procurador constituído: Annabel Gonçalves Barros Costa, OAB/MA nº 8.939
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
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Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal
de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 1.824/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do presidente da Câmara
Municipal de Paulo Ramos/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Erielton Marques
Oliveira, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e no art. 21, XI,
do Regimento Interno, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
2.756/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
prestação de contas anual dos gestores da Câmara Municipal de Paulo Ramos/MA, exercício financeiro de 2013;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial eletrônico deste Tribunal de Contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o
envio de cópias físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4841/2016– TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Administração Direta da Prefeitura de Lago do Junco/MA
Responsável: Osmar Fonseca dos Santos - Prefeito e Ordenador de Despesa; CPF:07971290306; Endereço: José
Ponciano, nº 1; Bairro : Araçagi; Município: São Luís -MA; CEP: 65.075240
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Gabinete do Prefeito de Lago do
Junco/MA, exercício financeiro de 2015. Prescrição da Pretensão Punitiva. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº
383/2023. Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas – MPC.

DECISÃO CS -TCE Nº 1624/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração
Direta, da Prefeitura Municipal de Lago do Junco/MA, exercício financeiro de 2015, sob a responsabilidade do
Senhor Osmar Fonseca dos Santos Prefeito. Os conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
comfundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei estadual n°
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido, nos termos do Parecer nº
7133/2024/GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, decidem :
I.Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitiva e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º, da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
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Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto, Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique e cumpra-se
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de outubro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4037/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2012
Origem: Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca/MA
Responsável: Francimar Vieira do Vale (Presidente da Câmara)
Advogados constituídos: Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA nº 6527) e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves (OAB/MA nº 7405)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1822/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do gestor da Câmara
Municipal de São Pedro da Água Branca/MA, de responsabilidade do Senhor Francimar Vieira do Vale
(Presidente da Câmara), referente ao exercício financeiro de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2882/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3184/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
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Entidade: Fundo Municipal de Ação Social,  de Buritirana/MA
Responsável:  Vagtonio Brandão dos Santos, Prefeito Municipal e Ordenador de Despesas; CPF nº 343.983.333
- 04; Endereço: Rua Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 121; Bairro: Redenção;  Imperatriz/MA; CEP nº 65.910.010
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores, do Fundo Municipal de Ação Social, do Município de
Buritirana/MA,exercício financeiro de 2014. Prescrição da Pretensão Punitiva. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº
383/2023. Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas – MPC/MA.

DECISÃO CS - TCE Nº  1680/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores, do Fundo
Municipal de Ação Social, do Município de Buritirana/MA, exercício financeiro de 2014, sob responsabilidade
do Senhor Vagtonio Brandão dos Santos, Prefeito e Ordenador de Despesas, no exercício considerado. Os
conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do
Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária da segunda câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido, nos termos do Parecer nº  2634/2024/ GPROC4/DPS, da lavra do Procurador do Ministério Público de
Contas, Douglas Paulo da Silva decidem:
I. Reconhecer a Ocorrência das Prescrições Punitiva e de Ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique e cumpra-se
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 5176/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Gabinete do Prefeito de Pirapema
Responsável: Iomar Salvador Melo Martins (Prefeito),Rua Cícero Nascimento, Centro, Pirapemas-MA, CEP-
65460000
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores do Gabinete do Prefeito de Pirapema, Transcurso de mais de cinco
anosdesde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa
interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1825/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Gabinete do
Prefeito de Pirapema, responsável Senhor Iomar Salvador Melo Martins (Prefeito), referente ao exercício
financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°,
II,da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21,
XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2723/2025 São Luís, 14 de fevereiro de 2025

Página 68 de 131

                                             

unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7240/2024/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito
deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n.º 1698/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Manuella Oliveira Fernandes
Beneficiário(a): Lenizia Maria dos Santos
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, por Tempo de Contribuição, concedida a Lenizia Maria dos Santos, servidora da
Secretaria Municipal de Educação. Registro tácito.

DECISÃO CS–TCE/MA n.º 997/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da Aposentadoria voluntária, por Tempo de Contribuição
de Lenizia Maria dos Santos, no cargo de Professora, PNS-I, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação, outorgada pelo Ato n.º 164, de 11 de novembro de 2015, retificado Pela Portaria n.º 244, de 15 de
janeiro de 2024, expedidos pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 1850/2024/
GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida pensão, com
fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG,
Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em Exercício) e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de julho de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2774/2009-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação de Tuntum/MA
Exercício financeiro: 2008
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Responsável: Cleomar Tema Carvalho Cunha (Prefeito)
Advogados: Antônio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior (OAB/MA nº 5759), Bruno Leonardo Silva
Rodrigues (OAB/MA 7099), Elizaura Maria Rayol de Araújo (OAB/MA 8307), Gabriella Martins Reis
(OAB/MA 9758), Marconi Dias Lopes Neto (OAB/MA 6550), Silás Gomes Brás Junior (OAB/MA 9837)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação de Tuntum/MA. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento
do processo.

DECISÃO CS-TCE nº 1687/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de
Tuntum/MA, exercício financeiro de 2008, de responsabilidade do Senhor Cleomar Tema Carvalho Cunha
(Prefeito), DECIDEM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento nos arts. 1º, incisos I e II da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão), por unanimidade, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
totalidade das irregularidades detectadas no processo de contas dos gestores do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Tuntum/MA,
exercício financeiro de 2008 (Relatório de Informação Técnica nº 503/2010 UTCOG-NACOG05);
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA n 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador  de Contas

Processo nº 3035/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Administração Direta de Buriti Bravo/MA
Responsável: Cid Pereira da Costa - Prefeito e Ordenador de Despesa; CPF:39680584372; Endereço: Rio
Branco, nº 168; Bairro: Centro; Município: Buriti Bravo-MA; CEP: 65.685-00
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Buriti
Bravo/MA, exercício financeiro de 2014. Prescrição da Pretensão Punitiva. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº
383/2023. Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas – MPC.
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DECISÃO CS -TCE Nº 1403/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração
Direta, da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, exercício financeiro de 2014 sob a responsabilidade do
Senhor Cid Pereira da Costa, Prefeito e Ordenador de Despesas. Os conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°,
inciso II, da Lei estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da
segundacâmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido, nos termos do Parecer nº
6255/2024/GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis decidem :
I. Reconhecer a ocorrência das prescrições punitiva e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de setembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4346/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Câmara Municipal de Paraibano/MA.
Responsável: Ana Célia de Sousa da Silva, (Presidente da Câmara), CPF:834.078.553-20, Endereço: Av. João
Paraibano, s/nº – Bairro: Centro, Paraibano/MA, CEP: 65.670-000 
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador :Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal, exercício financeiro 2014. Prescrição da
pretensão punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 1834/2024 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação Anual de Contas de Gestores da Câmara
Municipal, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade da Senhora Ana Célia de Sousa da Silva,
Presidenteda Câmara, Gestora  e Ordenadora de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei
Estadualnº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 7435 /2024/GPROC3/PHAR,
decidem:
I. Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitivas e ressarcimento, nos termos do art.7°, § 3°, da Resolução
TCE/MA n° 383/2023, c/c o art. 14 da Lei n° 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente),  Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024. 

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
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Presidente
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3631/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo Municipal de Saúde de Governador Nunes Freire/MA
Exercício financeiro: 2014
Origem: Município de Governador Nunes Freire/MA
Responsável: Antônio Kledison Rodrigues Costa (Secretário Municipal de Saúde), CPF nº 840.831.663-04, Rua
do Coqueiro Verde, S/N, Centro, Governador Nunes Freire/MA, CEP 65.284-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Saúde de Governador Nunes Freire/MA.
Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de
instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1710/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Governador Nunes Freire/MA, responsável Senhor Antônio Kledison Rodrigues Costa
(Secretário Municipal de Saúde), referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2755/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3397/2019 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo de Assistência Social de Governador Luiz Rocha /MA.
Responsável: Antônia Teles Pontes Santos, (Gestora), CPF: 413.011.703-30, Endereço: Rua do Coco, nº 296 -
Bairro: Centro, São Domingos/MA, CEP; 65.795-000
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador  Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Assistência Social, exercício financeiro 2018.
Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento.
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DECISÃO CS-TCE Nº 1849/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação Anual de Contas de Gestores do Fundo de
Assistência Social, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da Senhora, Antônia Teles Pontes Santos,
Gestora  e Ordenadora de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 2611/2024/GPROC4/DPS,
decidem:
I. Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitivas e ressarcimento, nos termos do art.7°, § 3°, da Resolução
TCE/MA n° 383/2023, c/c o art. 14 da Lei n° 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente),  Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3628/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2014
Origem: Secretaria Municipal de Governo de Governador Nunes Freire/MA
Responsável: Marcel Everton Dantas Silva (Prefeito Municipal), CPF nº 011.322.893-78, Sítio Santa Helena,
S/N, Centro, Fazenda, Governador Nunes Freire/MA, CEP 65.284-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Tomada de Contas da Administração Direta da Secretaria Municipal
de Governo de Governador Nunes Freire/MA. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do
processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou
suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº
383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1709/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual da Administração Direta da
Secretaria Municipal de Governo de Governador Nunes Freire/MA, responsável Senhor Marcel Everton Dantas
Silva (Prefeito Municipal), referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2754/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4919/2016 - TCE/MA
Natureza do Processo: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício Financeiro: 2015
Entidade: Prefeitura de Bequimão/MA
Fundo Público: Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS
Responsável:Maria Neide dos Santos Rodrigues – Secretária de Assistência Social - FMAS, CPF: 064.864.873-
72, residente e domiciliado a Avenida Presidente Vargas, nº 92, Centro – Bequimão/MA - CEP: 65.248-000
Procurador constituído: Não consta
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, da Prefeitura
de Bequimão/MA. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento,
concordando com o Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº1835/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS, da Prefeitura de Bequimão/MA, exercício financeiro de 2015, de
responsabilidade da Senhora Maria Neide dos Santos Rodrigues - Secretária de Assistência Social – FMAS e
ordenadora de despesas no exercício considerado. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei
Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda
Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhando o Parecer nº 7217/2024/GPROC3/PHAR, da
lavra do Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, do Ministério Público de Contas, voto nos
seguintes termos para que este Tribunal de Contas, assim, decida:
I. Reconhecer a ocorrência da prescrição na apreciação da Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS, da Prefeitura de Bequimão/MA, exercício financeiro de 2015, de
responsabilidade da Senhora Maria Neide dos Santos Rodrigues - Secretária de Assistência Social – FMAS e
ordenadora de despesas no exercício considerado, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (LOTCE/MA);
II. Determinar o arquivamento do Processo nº 4919/2016, em virtude da prescrição da pretensão punitiva e da
pretensãoressarcitória abrangerem a totalidade das irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º da
Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023
Presentes à sessão os Conselheiros  José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de Outubro de 2024

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3.121/2018–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
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Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo de Municipal de Saúde de Satubinha/MA
Responsáveis: Dulce Maciel Pinto da Cunha (Prefeita) e Pedro Henrique Chaves da Silva (Secretário de Saúde)
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação/tomada de contas anual de gestores. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal
de Contas. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1714/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação/tomada de contas dos gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Satubinha/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Dulce
Maciel Pinto da Cunha (Prefeita) e do Senhor Pedro Henrique Chaves da Silva (Secretário de Saúde), os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e no art. 21, XI, do Regimento
Interno, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
2.386/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
prestação/tomada de contas anual dos gestores do Fundo Municipal de Saúde de Satubinha/MA, exercício
financeiro de 2017;
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4.302/2018–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Fundo de Municipal de Assistência Social de Alcântara/MA
Responsáveis: Maria do Nascimento França Pinho (Secretária de Desenvolvimento Social)
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação/tomada de contas anual de gestores. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal
de Contas. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1717/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação/tomada de contas dos gestores do Fundo de
Municipalde Assistência Social de Alcântara/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora
Maria do Nascimento França Pinho, Secretária de Desenvolvimento Social, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e no art. 21, XI, do Regimento Interno, em sessão ordinária,
nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2.507/2024/GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
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pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
prestação/tomada de contas anual dos gestores do Fundo de Municipal de Assistência Social de Alcântara/MA,
exercício financeiro de 2017;
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2777/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Câmara Municipal de Nova Colinas/MA.
Responsável: James Dean Carvalho Coelho, (Presidente da Câmara), CPF: 804.336.343-91, Endereço: Rua
Edson Lobão, s/nº – Bairro: Centro, Nova Colinas/MA, CEP; 65808 -000
Procurador Constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Nova Colinas/MA, exercício financeiro
2014. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento. 

DECISÃO CS-TCE Nº 1832/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação Anual de Contas de Gestores da Câmara
Municipal de Nova Colinas/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor James Dean
Carvalho Coelho, Presidente da Câmara, Gestor  e Ordenador de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no
art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer
nº7382 /2024/GPROC3/PHAR, decidem:
I. Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitivas e ressarcimento, nos termos do art.7°, § 3°, da Resolução
TCE/MA n° 383/2023, c/c o art. 14 da Lei n° 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

Conselheiro José Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3199/2015 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício Financeiro: 2014
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Entidade:  Administração Direta da Prefeitura de Milagres do Maranhão/MA
Responsável: José Augusto Cardoso Caldas – Prefeito; CPF: 450.403.113-20, residente a rua Francisco
Macatrão, s/nº, Centro – Milagres do Maranhão/MA - CEP: 65.545-000
Procurador constituído: Não consta
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração Direta da Prefeitura de Milagres do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2014. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA nº
383/2023. Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas/MPC.

DECISÃO CS-TCE Nº 1584/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Prestação de Contas Anual de Gestores da Administração
Direta de Milagres do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor José
Augusto Cardoso Caldas – Prefeito e ordenador de despesas no exercício considerado. Os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do
Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei Estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
em sessão ordinária da Segunda Câmara, nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhando o Parecer nº
2345/2024 GPROC4/DPS, da lavra do Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, do Ministério Público de
Contas, voto nos seguintes termos para que este Tribunal de Contas, assim, decida:
I. Reconhecer a ocorrência da prescrição na apreciação da Prestação de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta de Milagres do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do
Senhor José Augusto Cardoso Caldas – Prefeito e ordenador de despesas no exercício considerado, nos termos
do art. 7º, § 3º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de Setembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4359/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Fundo de Previdência Social do Município de Alcâtara-FPSMA
Responsável: Alcilene de Abreu Araújo (Ordenadora de Despesas), Rua Direita, Nº 55, Centro, CEP-65250-000
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Previdência Social do Município de Alcâtara-FPSMA,
Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de
instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1718/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Previdência Social do Município de Alcâtara-FPSMA, responsável Senhora Alcilene de Abreu Araújo
(Ordenadora de Despesas), referente ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
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TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 2517/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4234/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Município de Matões do Norte/MA
Responsáveis: Solimar Alves de Oliveira (Prefeito), Marlene Serra Coelho (Secretária Municipal de
Administração e Finanças) e Ilzilene Silva Monteiro (Tesoureira)
Procuradores constituídos: Josivaldo Oliveira Lopes (OAB/MA nº 5338)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento
do processo.

DECISÃO CS-TCE nº 1696/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Matões do Norte/MA, de responsabilidade do Senhor Solimar Alves de Oliveira
(Prefeito) e das Senhoras Marlene Serra Coelho (Secretária Municipal de Administração e Finanças) e Ilzilene
Silva Monteiro (Tesoureira) referente ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2213/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
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Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4205/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Presidente Médici/MA
Responsável: Gil Layon de Sena Carvalho (Secretário Municipal de Saúde)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Saúde de Presidente Medici, Transcurso de
mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução.
Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e
ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1831/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Presidente Médici/MA, responsável Senhor Gil Layon de Sena Carvalho (Secretário
Municipal de Saúde), referente ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 560/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a
prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2534/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2014
Origem: Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA
Responsável: Jorge Eduardo Gonçalves de Melo (Prefeito Municipal), CPF nº 558.520.093-34, Conjunto
Habitacional José Pociano, nº 13, Centro, Lagoa Grande do Maranhão/MA, CEP 65.718-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Saúde de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de
instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão
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punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.
DECISÃO CS-TCE Nº 1698/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipalde Saúde de Lagoa Grande do Maranhão/MA, responsável Senhor Jorge Eduardo Gonçalves de Melo
(Prefeito Municipal), referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2294/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2878/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de São Pedro da Água Branca/MA
Responsáveis: Vanderlúcio Simão Ribeiro (Prefeito) e Samuel Kesley Ribeiro de Sousa (Secretário Municipal
de Finanças)
Advogados constituídos: Antônio Gonçalves Marques Filho (OAB/MA nº 6527) e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves (OAB/MA 7405)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1699/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual dos gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB) de São Pedro da Água Branca/MA, de responsabilidade dos Senhores Vanderlúcio Simão Ribeiro
(Prefeito) e Samuel Kesley Ribeiro de Sousa (Secretário Municipal de Finanças), referente ao exercício
financeiro de 2014, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2268/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
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sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3151/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo Municipal de Assistência Social de Sucupira do Norte/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Tarcísio Coelho de Sá (Secretário Municipal), CPF nº 467.796.203-00, Avenida Justino Francisco
de Sá, S/N, Centro, Sucupira do Norte/MA, CEP 65.860-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social de Sucupira do Norte/MA.
Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de
instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1720/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Sucupira do Norte/MA, responsável Senhor Tarcísio Coelho de Sá
(Secretário Municipal), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7210/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4254/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Origem: Fundo Municipal de Educação (FME) de Matões do Norte/MA
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Responsáveis: Solimar Alves de Oliveira (Prefeito), Marlene Serra Coelho (Secretário de Administração e
Finanças) e Ilzilene Silva Monteiro (Tesoureira)
Advogado constituído: Josivaldo Oliveira Lopes (OAB/MA nº 5338)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE nº 1697/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual dos gestores do Fundo
Municipal de Educação (FME) de Matões do Norte/MA, de responsabilidade do Senhor Solimar Alves de
Oliveira (Prefeito) e das Senhoras Marlene Serra Coelho (Secretário de Administração e Finanças) e Ilzilene
Silva Monteiro (Tesoureira), referente ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmarado Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e
no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2312/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4013/2012 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2011
Entidade:  Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, de Lima Campos/MA
Responsável: Francisco Geremias de Medeiros (Prefeito) CPF nº 29320984387, Endereço: Rua Matos Carvalho,
nº433, Centro, Lima Campos/MA, CEP nº 65.728.000 e Marly Bezerra Vieira - Secretária, Endereço: Rua
Cumã, Aptº 302, Jardim Renascença, São Luis/MA, CEP 65.075.700
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador  Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica –
FUNDEB, de Lima Campos/MA, exercício financeiro de 2011. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº383/2023. Arquivamento, concordando com o Ministério Público
de Contas – MPC

DECISÃO CS-TCE Nº 1617/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação de Contas Anual de Gestores, do Fundo de
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Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB de Lima Campos/MA, exercício financeiro de
2011, de responsabilidade dos Senhores Francisco Geremias de Medeiros, Prefeito e Marly Bezerra Vieira,
Secretária. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(LeiOrgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara , por unanimidade, nos termos do relatório
e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1226/2024/GPROC4/DPS, decidem:
I. Reconhecer a Ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento, nos termos do art. 7º,§ 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.14 da Lei nº8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira(Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto , Melquizedeque Nava Neto e o Procurador 
Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de outubro 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4669/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Godofredo Viana
Responsável: Maria da Anunciação Tavares Abreu
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Godofredo
Viana, Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do
relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1719/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente de Godofredo Viana, responsável Senhora Maria da Anunciação
Tavares Abreu, referente ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2531/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2723/2025 São Luís, 14 de fevereiro de 2025

Página 83 de 131

                                             

Procurador de Contas

Processo nº 3033/2015 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento a Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB de Buriti Bravo/MA.
Responsáveis: Cid Pereira da Costa – Prefeito; CPF: 39680584372; Endereço: Rua Rio Branco, nº 168; Bairro:
Centro; Município: Buriti Bravo/MA; CEP:65685-000; e Sebastião Pereira da Costa Neto – Secretário
Municipal de Educação; CPF: 453.182.123-87; Endereço: Rua Rio Branco, nº 168; Bairro: Centro; CEP 65.685-
000; Buriti Bravo/ MA.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) de Buriti Bravo/MA, exercício financeiro de 2014.
Prescrição da Pretensão Punitiva. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento, concordando com
o Ministério Público de Contas – MPC.

DECISÃO CS - TCE Nº 1619/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)
de Buriti Bravo/MA, exercício financeiro de 2014, sob a responsabilidade dos Senhores Cid Pereira da Costa –
Prefeito Municipal e Sebastião Pereira da Costa Neto – Secretário Municipal de Educação. Os conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do
Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido,
nos termos do Parecer nº 2328/2024/GPROC4/DPS, da lavra do Procurador Douglas Paulo da Silva:
I.Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitiva e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto, Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique e cumpra-se
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de outubro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3449/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo Municipal de Assistência Social de Olho d’Água das Cunhãs/MA
Exercício financeiro: 2018
Origem: Município de Olho d’Água das Cunhãs/MA
Responsável: Sandra Maria de Jesus Mendes (Secretária Municipal de Assistência Social), CPF nº 008.480.593-
52, Travessa João Pessoa, nº 387, Centro, Olho d’Água das Cunhãs/MA, CEP 65.706-000
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social de Olho d’Água das
Cunhãs/MA. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração
do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1722/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Olho d’Água das Cunhãs/MA, responsável Senhora Sandra Maria de Jesus
Mendes (Secretária Municipal de Assistência Social), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06
dejunho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art.
8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2307/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de
Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3.639/2019–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb) de Santa Luzia do Parua/MA
Responsáveis: Eulália Rodrigues Muniz (Secretária de Educação)
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação/tomada de contas anual de gestores. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal
de Contas. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1725/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação/tomada de contas dos gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb)
de Santa Luzia do Parua/MA, exercício financeiro de 2018, de responsabilidade da Senhora Eulália Rodrigues
Muniz, Secretária de Educação, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA) e no art. 21, XI, do Regimento Interno, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 2.732/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
prestação/tomada de contas anual dos gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de Santa Luzia do Parua/MA, exercício
financeiro de 2018;
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
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Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 3.155/2015–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo de Municipal de Saúde de João Lisboa/MA
Responsáveis: Jairo Madeira de Coimbra
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação/tomada de contas anual de gestores. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal
de Contas. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1701/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação/tomada de contas dos gestores do Fundo
Municipal de Saúde de João Lisboa/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Jairo
Madeira de Coimbra, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e
no art. 21, XI, do Regimento Interno, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 6.873/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
prestação/tomada de contas anual dos gestores do Fundo Municipal de Saúde de João Lisboa/MA, exercício
financeiro de 2014;
b) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3640/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Santa Luzia do Paruá/MA
Responsável: Gean César de Albuquerque (Secretária Municipal de Saúde)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
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TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE nº 1724/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Saúde (FMS) de Santa Luzia do Paruá/MA, responsável Senhor Gean César de Albuquerque
(Secretário Municipal de Saúde), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual
nº8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento
Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2689/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas,
decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4628/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social de Cedral/MA
Responsável:Viviane Amorim Cuba Silva – Secretária Municipal e Ordenador de Despesas; CPF: 799.494.103-
63; Endereço: De Deus, nº 7; Bairro: Oiteiro; Município: Cedral/MA; CEP 65.260000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de
Cedral/MA, exercício financeiro de 2015 Prescrição da Pretensão Punitiva. RESOLUÇÃO TCE/MA Nº
383/2023. Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas – MPC.

DECISÃO CS - TCE Nº 1621/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Cedral/MA, exercício financeiro de 2015 sob a responsabilidade da
Senhora Viviane Amorim Cuba Silva – Secretária Municipal e Ordenador de Despesas. Os conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do
Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido,
nos termos do Parecer nº 6944/2024/GPROC3/PHAR, da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
decidem :
I.Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitiva e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto, Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique e cumpra-se
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Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de outubro de 2024.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5532/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Câmara Municipal de Coroatá/MA
Responsável: Josean Soares Veras, CPF nº 834.841.403-72, Travessa Olavo Bilac, nº 796 B, Centro,
Coroatá/MA, CEP 65.415-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Câmara Municipal de Coroatá/MA. Transcurso de mais de cinco
anosdesde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa
interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1726/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Coroatá/MA, responsável Senhor Josean Soares Veras (Presidente da Câmera Municipal),
referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2815/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3475/2014-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Origem: Câmara Municipal de Bacuri/MA
Responsável: José Lauro Vaz Carvalho (Presidente da Câmara)
Procuradores constituídos: Flávio Olimpio Neves Silva (OAB/MA nº 9623), Mailson Neves Silva (OAB/MA nº
9437) e Thomas Edson de Araújo e Silva Júnior (OAB/MA nº 14477)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
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TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1823/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual do gestor da Câmara
Municipal de Bacuri/MA, de responsabilidade do Senhor José Lauro Vaz Carvalho (Presidente da Câmara),
referente ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 2779/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4815/2016 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores 
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento a Educação Básica de Presidente Juscelino/MA
Responsável: Afonso Celso Alves Teixeira – Prefeito; CPF: 17897971368 ; Endereço: Rua Rio Branco, nº 22;
Bairro: Recanto dos Nobres; Município: São Luís /MA; CEP:65074-267.
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira.
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
(FUNDEB) de Presidente Juscelino/MA, exercício financeiro de 2015. Prescrição da Pretensão Punitiva.
RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 383/2023. Arquivamento, concordando com o Ministério Público de Contas –
MPC.

DECISÃO CS - TCE Nº 1623/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Manutenção e Desenvolvimento a Educação Básica de Presidente Juscelino/MA, exercício
financeiro de 2015, sob a responsabilidade do Sr. Afonso Celso Alves Teixeira – Prefeito Municipal. Os
conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do
Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da Lei estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA),em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido, nos termos do Parecer nº 2573/2024/GPROC1/JCV da lavra do Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
decidem :
I.Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitiva e de ressarcimento, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005;
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II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de
abril de 2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto, Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique e cumpra-se
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de outubro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5186/2016-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Origem: Prefeitura Municipal de Mirinzal
Responsável: Amaury Santos Almeida (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da Prefeitura Municipal de Mirinzal, Transcurso de mais de cinco
anosdesde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa
interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1826/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Prefeitura
Municipal de Mirinzal, responsável Senhor Amaury Santos Almeida (Prefeito), referente ao exercício financeiro
de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei
Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do
Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 7406/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 5641/2016 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício Financeiro: 2015
Entidades: Administração Direta de Paulino Neves/MA
Responsável: Raimundo de Oliveira Filho, Prefeito, CPF nº 493.744.273 - 20, Endereço: Rua Campos Sales, nº
40, Bairro: Centro, Paulino Neves/MA, CEP nº 65.585.000
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Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira                                                           

Prestaçãode Contas Anual de Gestores da Administração Direta de Paulino Neves/MA, exercício financeiro
de 2015. Prescrição da Pretensão Punitiva. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento, concordando
do Ministério Público de Contas - MPC/MA.

DECISÃO CS -TCE Nº 1626/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas Anual de Gestores, da Administração
Direta, Paulino Neves/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Raimundo de Oliveira
Filho, Prefeito, no exercício considerado. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 7233/2024/GPROC3/PHAR, do
Ministério Público de Contas - MPC/MA, da lavra do Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis,
decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento,  nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de outubro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5.223/2016–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Câmara Municipal de Pindaré Mirim/MA
Responsáveis: Judite Maria Coimbra Abreu (Presidente)
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal
de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 1.827/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual da presidente da Câmara
Municipal de Pindaré Mirim/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade da Senhora Judite Maria
CoimbraAbreu, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e no art. 21,
XI,do Regimento Interno, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 2.779/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
prestação de contas anual dos gestores da Câmara Municipal de Pindaré Mirim/MA, exercício financeiro de
2015;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
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presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial eletrônico deste Tribunal de Contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o
envio de cópias físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n° 3390/2015 TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo  Municipal de Saúde - FMS, de Maracaçumé/MA.
Responsável: Francisco Gonçalves de Souza Lima, Prefeito, CPF nº 780.776.134 - 20, Endereço: Rua Bom
Jesus nº 194 Centro, Gonçalves Dias/MA, CEP nº 65.289.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador  Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Gestores da Fundo Municipal de Saúde– FMS, de Maracaçumé/MA,
exercício financeiro de 2014. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA N° 383/2023.
Arquivamento.

DECISÃO CS - TCE Nº 1681/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à  da Prestação de Contas Anual de Gestores,  do Fundo
Municipal de Saúde - FMS, de Maracaçumé/MA, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor
Francisco Gonçalves de Souza Lima Gestor, no exercício considerado. Os conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°,
inciso II, da Lei estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da
segunda câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido, o Parecer n°
1611/2024/GPROC1/JCV, da lavra do Procurador Jairo Cavalcante Vieira, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento,  nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique e cumpra-se
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

 Processo nº 3626/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo Municipal de Assistência Social de Governador Nunes Freire/MA
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Exercício financeiro: 2014
Origem: Município de Governador Nunes Freire/MA
Responsável: Marcel Everton Dantas Silva (Prefeito Municipal), CPF nº 011.322.893-78, Sítio Santa Helena,
S/N, Centro, Fazenda, Governador Nunes Freire/MA, CEP 65.284-000
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social de Governador Nunes
Freire/MA. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do
relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1708/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Governador Nunes Freire/MA, responsável Senhor Marcel Everton Dantas
Silva (Prefeito Municipal), referente ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 6929/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 3.419/2014–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Câmara Municipal de Satubinha/MA
Responsáveis: Márcio Rego Barbosa (Presidente)
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal
de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 1694/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual dos gestores da Câmara
Municipalde Satubinha/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Márcio Rego Barbosa
(Presidente), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e no art. 21,
XI,do Regimento Interno, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 2.528/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
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prestação de contas anual dos gestores da Câmara Municipal de Satubinha/MA, exercício financeiro de 2013;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial eletrônico deste Tribunal de Contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o
envio de cópias físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2907/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Câmara Municipal de Satubinha/MA
Responsável: Wilson Alves Fernandes, CPF nº 043.824.673-06, PV Bom Tempo, S/N, Centro, Satubinha/MA,
CEP 65.709-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Câmara Municipal de Satubinha/MA. Transcurso de mais de cinco
anosdesde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa
interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1830/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Satubinha/MA, responsável Senhor Wilson Alves Fernandes (Presidente da Câmera Municipal),
referente ao exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 1428/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo n° 4648/2017 TCE/MA
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Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, de Gonçalves Dias/MA.
Responsável:Ronaldo Alves da Costa, Secretário de Educação, CPF nº 958.876.523 - 49, Endereço: Rua Coelho
Neto nº 561 Centro, Gonçalves Dias/MA, CEP nº 65.775.000
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador  Douglas Paulo Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestaçãode Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
da Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB , exercício financeiro de 2016. Prescrição da
pretensão punitiva. Resolução TCE/MA N° 383/2023. Arquivamento.

DECISÃO CS - TCE Nº 1682/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à  da Prestação de Contas Anual de Gestores,  do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, de Gonçalves Dias/MA, exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do Senhor Ronaldo Alves
da Costa, Secretário de Educação, no exercício considerado. Os conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1°, inciso II, da
Lei estadual n° 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da segunda
câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido, o Parecer n°
1584/2024/GPROC4/DPS, da lavra do Procurador Douglas  Paulo da Silva, decidem:
I. Reconhecer a ocorrência das Prescrições Punitivas e de Ressarcimento,  nos termos do art. 7º, § 3º, da
Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art. 14 da Lei nº 8.258/2005;
II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique e cumpra-se
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4.420/2012–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb) de Bacuri/MA
Responsáveis: Washington Luís de Oliveira (Prefeito)
Procuradores constituídos: Janelson Moucherek Soares do Nascimento, OAB/MA nº 6.499, Ludmila Rufino
Borges Santos, OAB/MA nº 14.618-A
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação/tomada de contas anual de gestores. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal
de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 1689/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação/tomada de contas dos gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de
Bacuri/MA, exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Washington Luís de Oliveira, Prefeito
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e ordenador de despesas, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,com fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e
no art. 21, XI, do Regimento Interno, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 2.374/2024/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
prestação/tomada de contas anual dos gestores Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação de Bacuri/MA, exercício financeiro de 2011;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial eletrônico deste Tribunal de Contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o
envio de cópias físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 4010/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Carutapera/MA
Responsável: Amim Barbosa Quemel (Prefeito)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do
processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 1692/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Carutapera/MA, de responsabilidade do Senhor Amim Barbosa Quemel (Prefeito),
referente ao exercício financeiro de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 2156/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
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Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3760/2013-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Cantanhede/MA
Responsáveis: Antônio Araújo Silva Teixeira (Secretário Municipal de Governo no período de 01/07/2012 a
31/12/2012), Antônio Emetério Batista (Secretário Municipal de Administração), José Martinho dos Santos
Barros (Prefeito) e Marco Antônio Rodrigues de Sousa (Secretário Municipal de Governo no período de
01/01/2012 a 30/06/2012)
Advogado constituído: Josivaldo Oliveira Lopes (OAB/MA nº 5338)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do
processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 1690/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Cantanhede/MA, de responsabilidade dos Senhores Antônio Araújo Silva Teixeira
(Secretário Municipal de Governo no período de 01/07/2012 a 31/12/2012), Antônio Emetério Batista
(Secretário Municipal de Administração), José Martinho dos Santos Barros (Prefeito) e Marco Antônio
Rodrigues de Sousa (Secretário Municipal de Governo no período de 01/01/2012 a 30/06/2012) referente ao
exercício financeiro de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
doMaranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2637/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA n 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3164/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Origem: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Loreto/MA
Responsáveis: Germano Martins Coelho (Prefeito), Luiz Henrique Martins Macedo (Secretário Municipal de
Saúde) e Ana Maria Martins Coelho (Secretária Municipal de Administração Geral e Finanças)
Advogado constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no
TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva.
Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1703/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual dos gestores do Fundo
Municipal de Saúde (FMS) de Loreto/MA, de responsabilidade dos Senhores Germano Martins Coelho
(Prefeito), Luiz Henrique Martins Macedo (Secretário Municipal de Saúde) e da Senhora Ana Maria Martins
Coelho (Secretária Municipal de Administração Geral e Finanças), referente ao exercício financeiro de 2014, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado),
no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2344/2024/GPROC4/DPS, do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o envio de cópias
físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3321/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Fundo Municipal de Assistência Social de Aldeias Altas/MA
Exercício financeiro: 2014
Origem: Município de Aldeias Altas/MA
Responsáveis: José Benedito da Silva Tinoco (Prefeito Municipal), CPF nº 177.981.833-53, Rua João B Sousa,
nº 15, Centro, Aldeias Altas/MA, CEP 65.610-000 e Kathia Costa Gonçalves Meneses (Secretária Municipal de
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Assistência Social), CPF nº 329.837.863-15, Rua Airton Sena, nº 14, Condomínio Monte Belo, Dinir Silva,
Caxias/MA, CEP 65.600-000.
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores. Fundo Municipal de Assistência Social de Aldeias Altas/MA.
Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de
instrução. Ausência de causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1706/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social de Aldeias Altas/MA, responsáveis Senhores José Benedito da Silva Tinoco
(Prefeito Municipal) e Kathia Costa Gonçalves Meneses (Secretária Municipal de Assistência Social), referente
ao exercício financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentono art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão
ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 2343/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o
arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1.465/2017–TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Prefeitura Municipal de Timon/MA
Representados: Luciano Ferreira de Sousa (Prefeito), Suely Oliveira de Miranda Rocha (Pregoeira) e Eduardo
Chaves  da Silva (Pregoeiro)
Procuradores constituídos: Janelson Moucherek Soares do Nascimento, OAB/MA nº 6.499, Ludmila Rufino
Borges Santos, OAB/MA nº 17.241, Katiana dos Santos Alves, OAB/MA nº 15.859, Adriana Santos Matos,
OAB/MA nº 18.101
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Representação. Supostas irregularidades em pregões presenciais da Prefeitura de Timon/MA.
Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal de Contas. Disponibilização de documentos ao
Ministério Público Estadual. Arquivamentos dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1712/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de representação, com pedido de medida cautelar,
formulada pela Unidade Técnica de Controle Externo – UTCEX2 contra Luciano Ferreira de Sousa (Prefeito),
Suely Oliveira de Miranda Rocha (Pregoeira) e Eduardo Chaves da Silva (Pregoeiro), em virtude de supostas
irregularidades no processamento de pregões presenciais da Prefeitura Municipal de Timon/MA, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
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no art. 1º, XXII, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e no art. 21, XI, do
Regimento Interno, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
2.176/2024/GPROC/DPS do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
presente representação;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial eletrônico deste Tribunal de Contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o
envio de cópias físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3489/2015-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2014
Origem: Gabinete do Prefeito de Igarapé do Meio
Responsável: Sr. Raimundo Mendes Damasceno, Rua do Comércio, nº00, Centro, CEP: 65345-000
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores do Gabinete do Prefeito de Igarapé do Meio. Transcurso de mais de
cinco anos desde a entrada do processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de
causa interruptiva ou suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória.
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1225/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Gabinete do
Prefeito de Igarapé do Meio, responsável Senhor Raimundo Mendes Damasceno, referente ao exercício
financeiro de 2014, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°,
II,da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21,
XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2507/2024/GPROC1/JVC, do
Ministério Público de Contas, decidem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito
deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 22 de agosto de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis.
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Procurador de Contas

Processo nº 4788/2017-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2016
Entidade: Município de Timon/MA
Responsável: Luciano Ferreira de Sousa (Prefeito)
Advogados constituídos: Adriana Santos Matos (OAB/MA nº 18101), Janelson Moucherek Soares do
Nascimento (OAB/MA nº 6499), Katiana dos Santos Alves (OAB/MA nº 15859) e Ludmila Rufino Borges
Santos (OAB/MA nº 17241)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação de contas anual de gestores da administração direta. Superveniência da Resolução TCE/MA nº
383/2023. Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito
deste Tribunal de Contas. Envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do
processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 1829/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta do Município de Timon/MA, de responsabilidade do Senhor Luciano Ferreira de Sousa (Prefeito)
referente ao exercício financeiro de 2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhendo o Parecer nº 7501/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensãoressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas em relação à totalidade das irregularidades
detectadas nas contas em epígrafe;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10 da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial deste tribunal de contas, consignando que, caso entenda necessário, poderá solicitar o envio de
cópias físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator) e Daniel Itapary Brandão, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.  

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 3441/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2018
Origem: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização da Educação de Nina
Rodrigues
Responsável: Samara Correa Sá (Gestora)
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: José de Ribamar Caldas Furtado
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Prestação de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização da Educação de Nina Rodrigues, Transcurso de mais de cinco anos desde a entrada do
processo no TCE/MA até a elaboração do relatório de instrução. Ausência de causa interruptiva ou
suspensiva. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória. Resolução TCE/MA nº
383/2023. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 1721/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização da Educação de Nina Rodrigues,
responsável Senhora Samara Correa Sá (Gestora), referente ao exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de
junhode 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), no art. 21, XI, do Regimento Interno e no art. 8º
da Resolução TCE/MA nº 383/2023, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 2671/2024/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem
reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, determinando o arquivamento dos autos.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), José de Ribamar
Caldas Furtado (Relator), Daniel Itapary Brandão e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de outubro de 2024.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Pauta

Pauta da 4ªsessão Ordinária da 2ª Câmara
20/02/2025

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheira Flávia Gonzalez Leite
2 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
3 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

1 - Conselheira Flávia Gonzalez Leite
1 - PROCESSO: 6341 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Diolete Barbosa Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 8311 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: Valdene Cardoso Faria Pereira (747.465.453-91).
PARTE: José Raimundo Muniz
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 8519 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Jovelina Santos Leitão
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 9967 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Raysa Queiroz Maciel (049.414.583-89).
PARTE: Maria Mercê de Lima Souza
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 10390 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Nilza Mota Ataíde
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 5291 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARHERBETH FERREIRA RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 60 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA JOSÉ SILVA PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 599 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ERENICE NUNES MENESES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 907 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: VICTORIA CAROLINE ROCHA FONSECA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 3667 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA ORLENE ALVES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 371 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PARNARAMA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDO CAMPOS DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 994 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
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PARTE: GEORGINE FERNANDES BRAGA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 1015 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: EDMUNDO LOURENCO SALAZAR LEITE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 1046 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DJANIRA VIEIRA DE CASTRO BARBOSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 1052 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SONIA REGINA CAVALCANTE BONFIM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 1100 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO SOCORRO DA ANUNCIACAO BONFIM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 1115 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ADENILDE DE ARAUJO LIMA E SILVA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 1130 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: PEDRO ALVES SEGTOWICH
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 1143 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA JOSE MARQUES COIMBRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 1165 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIO DO CARMO RODRIGUES MARTINS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 1185 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 1218 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DA GLORIA RODRIGUES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 1291 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LUIS GONZAGA NEVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 1299 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA HELENA COSTA JADAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 24

2 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 4632 / 2014
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BURITI
RESPONSÁVEIS: Rafael Mesquita Brasil (084.793.876-02).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração impugnando termos do Acórdão PL-TCE nº 471/2017.
2 - PROCESSO: 3640 / 2015
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE
RESPONSÁVEIS: Jadson Duarte Ribeiro (038.747.003-48).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4107 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJEADO NOVO
RESPONSÁVEIS: Moises Rocha Bandeira (222.024.122-04).
PARTE: MOISES ROCHA BANDEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4963 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Telma Da Silva Vieira (279.219.053-15).
PARTE: TELMA DA SILVA VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4965 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS
RESPONSÁVEIS: Telma Da Silva Vieira (279.219.053-15).
PARTE: TELMA DA SILVA VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3288 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE DOM
PEDRO
RESPONSÁVEIS: Joaquim Airtom Oliveira Junior (630.711.422-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3950 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS
RESPONSÁVEIS: Antonio Bina De Santana (001.685.533-76).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 5002 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDEB - MDE DO MUNICIPIO DE BURITIRANA
RESPONSÁVEIS: Vagtonio Brandao Dos Santos (343.983.333-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
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9 - PROCESSO: 5006 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE TURIAÇU
RESPONSÁVEIS: Izaurete Melo Ribeiro (438.089.133-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 956 / 2020
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Autarquia, fundação ou consórcio público intermunicipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE RIBAMAR FIQUENE
RESPONSÁVEIS: Edilomar Nery De Miranda (345.317.423-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Sem Manifestação.
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 5150 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JULIA DO ROSARIO DUARTE NOGUEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 5161 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: PAULA FRANCINETE LOBATO NUNES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 5181 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ZULEIDE PINHEIRO DE ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
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14 - PROCESSO: 5204 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA JOSE DIAS DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 5220 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA ISA PEREIRA DE FIGUEREDO GOMES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 5244 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIA OLIVEIRA LUCENA LOPES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 5285 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: VERA LUCIA LOPES ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 5340 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE HAROLDO BANDEIRA SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 5365 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA BENEDITA FERREIRA MELO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 5430 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: VALDINEA FERNANDES COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 5438 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ADRIAN BERROSPI TRINIDAD
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 5532 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDA TEIXEIRA LOPES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 5609 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MAURA REGINA PENNA MONTEIRO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 5645 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: EUDAIRES SANTOS SILVA SALES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 5666 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARILDA ARANHA SEREJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 5766 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA LUCIA LUCENA DE QUEIROZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 5781 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANTONIO PEDRO MONTEIRO MENDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 5795 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOSE RIBAMAR FERREIRA GOMES
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 5862 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: BEATRIZ CRISTINA NASCIMENTO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 5906 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LUIS AUGUSTO LOBO DE SOUZA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 5931 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DA CONCEICAO MILHOMEM BASTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 5946 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MOTA KZAM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 7083 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
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PARTE: VALDENOR MARTINS BOUERES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 7091 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA BENEDITA SOUSA GAMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 7103 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: VICENTA MARTINEZ BELAGLOVIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 35

3 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 3063 / 2012
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
RESPONSÁVEIS: Antonio Henrique Silva Muniz (849.912.913-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4559 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Veronildo Tavares Dos Santos (632.114.833-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4814 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BARRA DO CORDA
RESPONSÁVEIS: Wellryk Oliveira Costa Da Silva (656.688.473-49).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: EDMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO - OAB-
14136/MA;
Advogado: Heloisa Aragao de Oliveira Costa - OAB-10045/MA;
Advogado: Luis Henrique de Oliveira Brito - OAB-21959/MA;
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4894 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB DE MORROS
RESPONSÁVEIS: Francisca Silvana Alves Malheiros Araujo (332.887.713-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4912 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATÕES
RESPONSÁVEIS: Janete Carvalho Souza Morais (065.655.733-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4914 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATÕES
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Medeiros Carvalho (305.901.592-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 5061 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE ICATU
RESPONSÁVEIS: Cristiane Viana Mendes Ribeiro (941.739.663-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 5250 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BOM LUGAR
RESPONSÁVEIS: Antonio Sergio Miranda De Melo (498.967.503-78).
PARTE:
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 5254 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BOM LUGAR
RESPONSÁVEIS: Jocilene Farias De Vasconcelos Miranda (837.860.153-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 5696 / 2016
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Fundo público – Saúde (FES/FMS)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PALMEIRÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Nilson Leal Garcia (966.369.983-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 12505 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: Maria da Conceição Santos Cardoso
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 3638 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE ESTREITO
RESPONSÁVEIS: Maria Jozileia Chaves Lima (644.659.693-68).
PARTE: MARIA JOZILEIA CHAVES LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 4042 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - FMT DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Francisco Nascimento Monteiro (096.874.913-53).
PARTE: FRANCISCO NASCIMENTO MONTEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 4284 / 2018
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NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jeanne Amorim Fernandes (929.729.694-72).
PARTE: JEANNE AMORIM FERNANDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 741 / 2019
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Baldoino Da Silva Nery (332.133.133-00).
PARTE: null
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 3164 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: Antonio Do Espirito Santo Dutra (157.675.823-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 3179 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Raimunda Veras Resende (270.432.073-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 3347 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GRAJAÚ
RESPONSÁVEIS: Artur Carvalho Neto (110.790.373-49).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 3476 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
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ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
DUQUE BACELAR
RESPONSÁVEIS: Marcos Antonio Aguiar Oliveira (130.577.498-10).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 3478 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Telma Da Silva Vieira (279.219.053-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 3479 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Cleyton Ferreira Lima (922.802.263-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 3480 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE CIVIL DO PREFEITO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Hamilton Nogueira Aragao (254.972.513-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 3523 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BARÃO DE GRAJAÚ
RESPONSÁVEIS: Mayara Ribeiro Silva Costa (027.017.673-00).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 3614 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE COROATÁ
RESPONSÁVEIS: Luis Mendes Ferreira Filho (613.631.993-40).
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PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 5034 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA DE AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Angela Marcia Lima Silva (402.837.393-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 5142 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO - FDM DE APICUM-AÇU
RESPONSÁVEIS: Claudio Luiz Lima Cunha (290.217.313-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 5151 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTES ALTOS - FMS
RESPONSÁVEIS: Jeova Santana (257.336.563-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 5152 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTES ALTOS
RESPONSÁVEIS: Maria Gomes Miranda Abreu (770.968.513-72).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 5153 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
MONTES ALTOS - FUNDEB
RESPONSÁVEIS: Ajuricaba Sousa De Abreu (270.759.151-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
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OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 1453 / 2020
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO A INFÂNCIA E ADOLESCENTE DE POÇÃO DE
PEDRAS
RESPONSÁVEIS: Adriana Lopes Pinheiro (486.785.622-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 2773 / 2020
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: Betel Santana Rodrigues (149.352.523-91).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 2913 / 2020
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE OLINDA NOVA DO
MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Edson Barros Costa Junior (459.785.733-87).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 3860 / 2020
NATUREZA: Tomada de contas especial
ESPÉCIE: Outros
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Suely Torres E Silva (292.721.813-72).
PARTE: ANDERSON FLÁVIO LINDOSO SANTANA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 1186 / 2021
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Órgão superior da administração direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SENADOR LA ROCQUE
RESPONSÁVEIS: Darionildo Da Silva Sampaio (436.126.013-34).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
35 - PROCESSO: 1635 / 2021
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NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Presidente da Câmara de Vereadores
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE
RESPONSÁVEIS: Deusinete Silva Gomes (523.837.253-15).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
36 - PROCESSO: 4288 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Yanne Lopes Silva Viana (960.331.933-34).
PARTE: ROSA DOS SANTOS ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
37 - PROCESSO: 4377 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Josane Maria Sousa Araujo (401.094.293-20).
PARTE: MARIA DO SOCORRO FEITOSA ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
38 - PROCESSO: 4493 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS
RESPONSÁVEIS: Maria Das Dores Lisboa Uchoa (022.388.203-88).
PARTE: VITORIA PEREIRA DO CARMO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
39 - PROCESSO: 4565 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Josane Maria Sousa Araujo (401.094.293-20).
PARTE: MARIA DO ESPIRITO SANTO SOUSA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
40 - PROCESSO: 4575 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: CLAUDIA BRIGIDA PEREIRA DOS ANJOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
41 - PROCESSO: 4594 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTARIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUINICIPAIS
DE IGARAPÉ GRANDE
RESPONSÁVEIS: Jamil Bacarias Matos (236.508.423-00).
PARTE: FRANCISCA DA SILVA SAMPAIO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
42 - PROCESSO: 4684 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (039.134.903-10).
PARTE: MARIA OTAMIRES OLIVEIRA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
43 - PROCESSO: 4708 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE MATA ROMA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivaldo Do Nascimento Silva (880.155.563-68).
PARTE: TEREZINHA DE JESUS ARAUJO ALMEIDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
44 - PROCESSO: 4716 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72).
PARTE: MARIA APARECIDA NOVAIS VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
45 - PROCESSO: 4955 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA
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RESPONSÁVEIS: Antonio Do Espirito Santo Dutra (157.675.823-00).
PARTE: TELMA SANTOS PASSOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
46 - PROCESSO: 5155 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ITAJACY ALBINO ARANHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
47 - PROCESSO: 5307 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Josemar Sobreiro Oliveira (063.799.743-34).
PARTE: MARIA RAIMUNDA NEVES FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
48 - PROCESSO: 5587 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: DORILENE LOPES COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
49 - PROCESSO: 5602 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Raimunda Veras Resende (270.432.073-04).
PARTE: MARIA DO DESTERRO FERREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
50 - PROCESSO: 5691 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Raimunda Veras Resende (270.432.073-04).
PARTE: NOEMIA BASTOS DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
51 - PROCESSO: 5726 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Genivaldo Sousa De Queiroz (586.067.773-15).
PARTE: MARIA DOS REMEDIOS CARVALHO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
52 - PROCESSO: 5884 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA JOSE SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
53 - PROCESSO: 6592 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
DUQUE BACELAR
RESPONSÁVEIS: Marcos Antonio Aguiar Oliveira (130.577.498-10).
PARTE: MARIA JOSE RIBEIRO CAVALCANTE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
54 - PROCESSO: 6627 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM
RESPONSÁVEIS: Gilvaldo Silva Mendanha (642.949.603-10).
PARTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
55 - PROCESSO: 6637 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA DE FATIMA PEREIRA DE CASTRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
56 - PROCESSO: 6661 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: TERESINHA MOREIRA VASCONCELOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
57 - PROCESSO: 6714 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA VANDA ARRUDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
58 - PROCESSO: 6757 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Maria Paula Azevedo Desterro (005.658.323-01).
PARTE: LUCILEA FERREIRA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
59 - PROCESSO: 6765 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO CARMO SOEIRO SA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
60 - PROCESSO: 7112 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MIRIAM ALVES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
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OBSERVAÇÃO: -
61 - PROCESSO: 7127 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LEONILDA BARROS DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
62 - PROCESSO: 214 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Josane Maria Sousa Araujo (401.094.293-20).
PARTE: MARIA DAS GRACAS LIMA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
63 - PROCESSO: 219 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: THOMPSON ESPINDOLA DE PAULA FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
64 - PROCESSO: 238 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: ZAIRA MARANHAO DE MORAIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
65 - PROCESSO: 270 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA AUXILIADORA GOMES PINTO CALDAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2723/2025 São Luís, 14 de fevereiro de 2025

Página 126 de 131

                                             

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
66 - PROCESSO: 362 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: Andre Luis Gabriel Santos Da Silva (015.042.863-40).
PARTE: ELIUZA PEREIRA CASSIANA ABDALA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
67 - PROCESSO: 393 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: MARIA DO SOCORRO EUFRAZIO REIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 67
Total de Processos da Pauta: 126

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 14 de fevereiro de 2025
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Gabinete dos Relatores

Decisão monocrática

GCONS7 – Flávia Gonzalez Leite
Processo: Diversos (discriminados em anexo)
Natureza: Diversos (discriminados em anexo)
Espécie: Diversas (discriminados em anexo)
Exercício financeiro: Diversos (discriminados em anexo)
Responsável: Diversos (discriminados em anexo)
Procurador constituído: Diversos (discriminados em anexo)
Ministério Público de Contas: Diversos (discriminados em anexo)
Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite 

DECISÃO MONOCRÁTICA  PELA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE Nº 009/2025/GCONS7/FGL 
RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 2º-A DA RESOLUÇÃO TCE/MA
Nº 383/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023, ACRESCIDO PELA RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 406, DE 14
DE AGOSTO DE 2024. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 6º DA
RESOLUÇÃO TCE/MA Nº 410/2024. ARQUIVAMENTO SUMÁRIO DOS AUTOS. 

Trata-se dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com os respectivos atributos identificados na
relação abaixo, conforme preconizam os § § 1º e 2º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024. 
Em análise ao Sistema de Processo Eletrônico – SPE, verifico que os referidos processos permaneceram
paralisados por mais de 3 (três) anos, sem informações de que foram adotados, nesse período, quaisquer atos
inequívocos de apuração dos fatos ou mesmo impulsionamento processual, que pudessem justificar eventual
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interrupção do prazo prescricional. 
Atendendo ao comando do § 1º do art. 6º da Resolução TCE/MA Nº 410/2024, os respectivos autos foram
enviados ao Ministério Público de Contas, que se manifestou pelo reconhecimento da prescrição na modalidade
intercorrente. 
Desse modo, reconhecer a incidência da prescrição intercorrente da pretensão punitiva e ressarcitória deste
Tribunal, nos processos abaixo identificados, é matéria que se impõe, nos termos do art. 2º-A da Resolução
TCE/MA nº 383/2023. 
Com efeito, registro que este Tribunal de Contas, em homenagem aos princípios da racionalização e da
simplificação no julgamento dos processos de contas alcançados pela prescrição intercorrente, editou a
Resolução TCE/MA nº 410/2024, que promoveu a possibilidade de apreciação sumária da matéria por ato
monocrático do Relator, contendo a relação dos processos prescritos em tal modalidade, com seus respectivos
atributos identificadores, senão vejamos: 

“Art. 6º. Os processos de contas abrangidos pelo art. 2º-A da Resolução TCEMA nº 383, de 26 de abril de
2023,acrescido pela Resolução TCE/MA nº 406, de 14 de agosto de 2024, que trata da incidência da
prescrição intercorrente, deverão ser sumariamente arquivados pelos respectivos relatores, por delegação do
Pleno do Tribunal de Contas, segundo os termos do art. 14, §3º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005. 
§1º. Mediante a identificação de todos os processos nessa situação sob sua relatoria, ato monocrático de
cada relator formalizará a decisão definitiva autorizada na forma do caput deste artigo, após a manifestação
do Ministério Público de Contas. 
§2ºA decisão de cada relator, contendo a relação dos processos prescritos na modalidade intercorrente, com
os respectivos atributos identificadores, deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado, para todos os efeitos legais.” 

Ante o exposto, e considerando os novos procedimentos para o exame da prescrição intercorrente nos processos
de controle externo em curso neste Tribunal, acolho o parecer do Ministério Público de Contas, para julgar
monocraticamente os processos abaixo identificados, no sentido de: 
1. Declarar a prescrição intercorrente de qualquer pretensão punitiva e de ressarcimento contida nos referidos
autos (conforme relação abaixo), de responsabilidade dos responsáveis listados em anexo, nos exercícios
financeiros respectivamente assinalados, julgando-os extintos com resolução de mérito, com fundamento no art.
487, inciso II, do Código de Processo Civil, c/c o art. 144 da Lei nº 8.258/2005, c/c art. 2º-A da Resolução
TCE/MA nº 383/2023, bem como pelo art. 6º da Resolução TCE/MA nº 410/2024, em virtude do transcurso
superior ao prazo prescricional de 03 (três anos), sem julgamento ou despacho.
2. Publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que
produza os devidos efeitos legais, especialmente quanto à notificação dos responsáveis, nos termos do art. 141
da Lei nº 8.258/2005;
3. Após, remeter os presentes autos à Secretaria das Sessões para certificar o trânsito em julgado e posterior
arquivamento.

Cumpra-se.
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

ANEXO
RELAÇÃO DE PROCESSOS PRESCRITOS

1)
Processo nº 2791/2014
Natureza: Câmara Municipal de Barão de Grajaú/MA
Exercício
financeiro:

2013

Entidade: Prestação de Contas Anual de Gestores

Responsável:
Pedro José Alves de Carvalho, CPF nº 50377213349, residente na Rua Paula Ramos, 1111,
Centro, CEP nº 65660-000, Barão de Grajaú/MA

Procurador
constituído:

Não há

Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Observação: Parado na Unidade Técnica de 06/03/2014 até 19/12/2018
2)
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Processo nº 8100/2019
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício
financeiro:

2012

Entidade: Secretaria de Estado do Esporte e Lazer do Maranhão

Responsável:
EunélioMacedo Mendonça, CPF: 509.185.833-49, residente na Rua Raimundo Correia, SN,
Centro, CEP 65730-000, Santo Antônio dos Lopes/MA

Procurador
constituído:

Não há

Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Observação: Parado na Unidade Técnica de 29/10/2021 até 03/02/2025
3)
Processo nº 4966/2018
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício
financeiro:

2014

Entidade: Secretaria de Estado da Educação do Maranhão

Responsável:
Felipe Costa Camarão, CPF nº 83641998387, Residente na Avenida dos Holandeses, Qd.
24, 7, Calhau, Ed. Zefirus, ap. 302, CEP 65071-380, São Luís/MA

Procurador
constituído:

Não há

Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Observação: Parado na Unidade Técnica de 30/10/2019 até 03/02/2025
4)
Processo nº 3965/2020
Natureza: Tomada de Contas Especial
Exercício
financeiro:

2015

Entidade: Secretaria de Estado da Cultura do Maranhão

Responsável:
Luzivete Botelho da Silva Rodrigues, CPF nº. 244.276.831-34, residente e domiciliada na
Avenida Presidente Medice, nº. 663, Centro, CEP: 65939-000, Itinga do Maranhão/MA

Procurador
constituído:

Não há

Relatora: Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Observação: Parado na Unidade Técnica de 24/06/2020 até 03/02/2025

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Em 13 de fevereiro de 2025 às 15:15:55

Despacho

Processo nº 6121/2022-TCE/MA
Natureza: Representação
Espécie: Membro da rede de controle
Exercício financeiro: 2021
Entidade: Prefeitura Municipal de Graça Aranha/MA
Responsável: Ubirajara Rayol Soares, Prefeito no exercício financeiro de 2021
Procurador constituído: Luís Henrique de Oliveira Brito, OAB/MA n° 21.959
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DESPACHO Nº 171/2025 – GCSUB2/MNN
Ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado
nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia
seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas na
Representação formulada pelo Núcleo de Fiscalização I, encaminhado ao responsável mediante o ato de Citação
nº 92/2024 – GCSUB2/MNN.

São Luís, 13 de fevereiro de 2025
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Em 13 de fevereiro de 2025 às 12:59:33

GCONS7/FGL - Gabinete da Conselheira VII / Flávia Gonzalez Leite
Processo nº 5595/2024 - TCE-MA
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão colegiada do TCE

DESPACHO n.º 154/2025 GCONS7/FGL
Na forma regimental, comunica-se ao Senhor Augusto Clésio Varão Marinho, Corrdenador da Equipe de
Transição do Município de Brejo de Areia-MA, e a Senhora GEIZIANNE DA CONCEIÇÃO COSTA, prefeita
eleita para o quadriênio 2025-2028, o indeferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação do
Relatório Conclusivo de Transição pela Comissão da nova gestão, protocolado no dia 31/01/2025, eis que não
existe esta previsão na IN TCE/MA N.º 80/2024.
Sendo assim, determino que seja registrada a INTEMPESTIVIDADE da apresentação  da cópia do Relatório
Conclusivo de Transição, eis que só foi protocolado no dia 11/02/2025, descumprindo o prazo máximo de 30
diasapós a posse, previsto no incico VI do art.16 da IN TCE/MA n° 80/2024, para fins de aplicação de multa ao
final da instrução processual, bem como que haja registro desta ocorrênciana análise das contas anuais do
relativo ente, relativas ao exercício de 2025.
Dê-se ciência às partes, por meio de publicação deste no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas.

Assinado Eletronicamente Por:
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Em 14 de fevereiro de 2025 às 01:37:55

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA Nº 146, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025
Concessão de teletrabalho a servidor deste Tribunal.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder teletrabalho as quintas e sextas-feiras à servidora Arlene da Silva Vieira, matrícula 6585,
Técnica Estadual de Controle Externo deste Tribunal, lotada na Secretaria de Fiscalização, no período de 13/02
a 14/05/2025, nos termos do Processos SEI/TCE-MA n° 25.000178.
Art. 2º Fundamentação legal: Resolução TCE/MA Nº 389, de 06 de setembro de 2023.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de fevereiro de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 149, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025
Concessão de teletrabalho a servidor deste Tribunal.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder teletrabalho as segundas e sextas-feiras, ao servidor Luiz Frederico Ribeiro Guerra, matrícula
nº 9001, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, no período de 28/02 a 26/06/2025, conforme
Processo SEI/TCE-MA n° 24.000530.
Art. 2º Fundamentação legal: Resolução TCE/MA No 389, de 06 de setembro de 2023.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de fevereiro de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA Nº 162, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025
Concessão de teletrabalho a servidor deste Tribunal

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder teletrabalho as quintas e sextas-feiras, ao servidor Renan Coelho de Oliveira, matrícula nº
10512, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, lotado na Liderança de Fiscalização I, no período
de 07/02 a 31/03/2025, nos termos do Processo SEI/TCE-MA n° 23.001080
Art. 2º Fundamentação legal: Resolução TCE/MA Nº 389, de 06 de setembro de 2023.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 161, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025
Concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora Noeme Silva Oliveira, matrícula nº 9399, Auditora Estadual de Controle Externo
deste Tribunal, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio por Assiduidade, relativos ao quinquênio de 2017/2022, no
período de 06/03 a 04/05/2025, nos termos do Processo SEI/TCE/MA nº 23.000803.
Art.2° Fundamentação legal do art. 145 da Lei n.° 6.107/1994.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de fevereiro de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 159, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025
Ratificação de concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e considerando a portaria nº
2851/2024-SRH/SEAD

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a Portaria nº 2851/2024-SRH/SEAD, que concedeu a servidora Maria Dalva Moraes Cardoso,
matrícula nº 11064, Datilografa da Secretaria de Estado da Educação-SEDUC, ora à disposição deste Tribunal,
90 (noventa) dias de licença prêmio por assiduidade, referentes ao quinquênio 1997/2002, no período de
03/02/2025 a 03/05/2025 com base no artigo 145 da Lei 6.107/94, tendo em vista o que consta no Processo
nº22503 de 2.024, Processo SEI nº 25.000276.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2025.

Iuri Santos Sousa
Secretário de Gestão
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